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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Ofício DA n° 95/2017 

Ao Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR VALMIR DIONÍZIO 

DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 

Assis- SP 

Assis, 16 de fevereiro de 2.017. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n' 1~. ) .3.!-1 
Senhor Presidente, 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei n° 

14/2017, em que o Executivo Municipal solicita autorização para dispor sobre a 

concessão de auxílio financeiro às Organizações da Sociedade Civil, sem fins 

lucrativos, na forma que especifica acompanhado da respectiva exposição de 

motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000- Centro- Assis- SP 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei n° 14/2017) 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR VALMIR DIONÍZIO 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis- SP 

Senhor Presidente, 

Submetemos à análise e apreciação dessa Egrégia Casa de 

Leis, o incluso Projeto de Lei que visa obter autorização para dispor sobre a 

concessão de auxílio financeiro às Organizações da Sociedade Civil, sem fins 

lucrativos, na forma que especifica. 

Como é sabido, a Secretaria Municipal da Educação, conta 

com o apoio complementar em sua rede de ensino, de entidades sem fins lucrativos, 

que desenvolvem atividades educacionais, seja no oferecimento de vagas para 

educação infantil e fundamental, seja para educação especial, oferecendo 

atendimento especializado a um número considerável de alunos, de acordo com suas 

necessidades. 

Há mais de 20 anos essa parceria sempre foi firmada por 

meio de Convênio, celebrado anualmente, tendo como base o artigo 116 da Lei n° 

8.666/93- Lei de Licitações, as Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual e demais 

legislações que regem o objeto de cada avença. 

No entanto, com o advento da Lei Federal no 13.019, de 31 

de julho de 2014 e alterações, abriu-se uma nova era na relação entre o Poder 

Público e as organizações sociais no tocante à realização de parcerias em prol do 

bem comum, sendo esta legislação de aplicação em âmbito nacional, atingindo todos 

os entes da Federação, com vigência para os municípios a partir de 1° de janeiro de 

2017. 

Conhecida como o marco regulatório dos repasses ao 

terceiro setor, esta lei reafirma os fundamentos da gestão pública democrática, da 

participação social, do fortalecimento da sociedade civil e da transparência na 

aplicação dos recursos públicos, fundamentos esses assegurados pela Constituição 

Federal de 1988. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000- Centro· Assis- SP 



DEPARTAMENTO DE 
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Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Munic ipal de Governo e Administração 

Nestes termos, a referida lei federal , que regulamenta a 

matéria em comento, traz mudanças estruturais na formalização das parcerias, 

principalmente ao adotar novos instrumentos específicos para celebração das 

parcerias entre as Organizações da Sociedade Civil e Poder Público. Doravante o 

instrumento "convênios" será utilizado apenas para os ajustes e parcerias realizados 

entre os entes estatais internos, ou seja, entre os próprios integrantes da estrutura da 

Administração Pública. 

Surgem, então, o Termo de Fomento e o Termo de 

Colaboração, representando, respectivamente, as parcerias celebradas a partir de 

iniciativa das OSC e as parcerias celebradas a partir da iniciativa da própria 

Administração, com previsão expressa nos artigos 16 e 17 da lei, dentre outras 

exigências que farão com que o Poder Público se adapte para elaboração dos novos 

processos. 

Visando à valorização das instituições que trabalham no 

desenvolvimento de trabalho voluntário bem como o resultado final a ser por elas 

alcançado, inova a Lei, também, com a nomenclatura das hoje conhecidas como 

ONG (Organização Não Governamental) para denominarem-se Organizações da 

Sociedade Civil (OSC), exigindo expressamente para a realização de parcerias com 

o Poder Público o preenchimento de três requisitos cumulativos, conforme previsão 

do seu art. 24, inciso VI : 

a) no mínimo, 3 (três) anos de existência, com cadastro 

ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do 

objeto da parceria ou de natureza semelhante; 

c) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 

das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Como é de conhecimento de todos, em nosso Município, as 

entidades que atuam desenvolvendo as atividades já mencionadas junto à educação 

infantil e fundamental são: Casa da Menina "São Francisco de Assis", Casa da 

Criança "Dom Antonio José dos Santos", e, na educação especial: APAE -

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Assis, SER - Associação 

Filantrópica "Nosso Lar" e SIM ao Deficiente- Associação Beneficente de Assis. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000- Centro- Assis - SP 
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Secretaria Municipa l de Governo e Administração 

Analisando a realidade prática atual destas instituições, 

pode-se afirmar com segurança que no desenvolvimento de suas atividades há 

tantos anos, as mesmas atendem aos requisitos mencionados, cabendo aos seus 

representantes legais se prepararem para a demonstração do seu efetivo 

preenchimento, a título de documentação comprobatória. 

Referidas organizações da sociedade civil, sem fins 

lucrativos, inclusive, em sua maioria também entidades filantrópicas, são as únicas 

em nosso Município que desenvolvem atividades conforme especificado nos 

respectivos Planos de Trabalho, cujas cópias anexamos á presente, as quais, com 

muita responsabilidade, vem há anos atuando em parceria com o Poder Público 

Municipal de maneira satisfatória, em instalações adequadas, com condições 

materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades 

e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Diante disto, salienta-se que apenas nas hipóteses 

expressamente previstas na Lei e, com base em justificativa detalhada, a 

Administração Pública poderá dispensar a realização do chamamento público. É, 

ainda, o Chamamento Público inexigível nas hipóteses de inviabilidade de 

competição entre as organizações da sociedade civil, seja em razão da natureza 

singular do objeto do plano de trabalho, seja quando as metas buscadas para fins de 

alcance do interesse público somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica. 

Assim, no artigo 31 , inciso 11, a referida lei regulamenta as 

hipóteses em que o chamamento público será inexigível: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público 

na hipótese de inviabilidade de competição entre as 

organizações da sociedade civil, em razão da natureza 

singular do objeto da parceria ou se as metas somente 

puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando: (Redação dada pela Lei n° 13. 204, 

de 2015) 

1- ............................................................................................. . 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000- Centro. Assis- SP 
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11 - a parceria decorrer de transferência para organização da 

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 

identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3° do 

art 12 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, observado o 

disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 4 de 

maio de 2000. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

Assim sendo, a presente propositura, tem por finalidade dar 

pleno cumprimento a todas as exigências das leis supra referenciadas, a fim de que 

possamos dar prosseguimento no processo de formalização das parcerias, por meio 

da elaboração de termo de colaboração, tendo em vista o interesse e a iniciativa do 

Poder Público Municipal em conceder subvenções sociais às organizações da 

sociedade civil, sem fins lucrativos, para o desenvolvimento de projetos educacionais 

em caráter complementar à rede municipal de ensino, no oferecimento de vagas para 

educação especial, para a educação infantil e para o ensino fundamental, atualmente 

atendidas pelas entidades: SER - Associação Filantrópica "Nosso Lar", SIM ao 

Deficiente- Associação Beneficente de Assis, APAE- Associação dos Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Assis, Casa da Menina "São Francisco de Assis" e Casa da 

Criança "Dom Antonio José dos Santos", nos termos do artigo 1° do projeto de lei. 

Asseveramos que o objeto de cada parceria é observado 

expressamente nos Planos de Trabalho, onde consta o atendimento específico e 

característico que cada instituição deverá prestar, de acordo com as necessidades 

elencadas pelo Poder Público Municipal. 

A fonte de recursos para ocorrer com as despesas previstas 

nesta propositura é aquela descrita no seu § 1°, do artigo 1°, e a destinação dos 

recursos obedece ao artigo 12, § 3°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março 

de 1964. 

O escopo maior desta iniciativa é viabilizar o interesse 

público de maneira segura, justa e eficaz, sempre em favor da sociedade, e para 

tanto, urge a necessidade do aval dos Senhores Vereadores. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000- Centro- Assis- SP 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipa l "ProF Judith de Oliveira Garcez" 
Sec ret aria Municipal de Governo e Administração 

Diante das razões que motivam a apresentação desta 

propositura, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei n° 

14/2017, para apreciação e deliberação dos Senhores Vereadores. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de fevereiro de 2017. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000- Centro- Assis- SP 
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Paço Municipal "Profl .Judith de Oliveira Garcez" 
Secreta ria Municipal de Governo e Administração 

PROJETO DE LEI N° ~17 !_!:}_!!_ 

Dispõe sobre a concessão de auxílio 
financeiro às Organizações da Sociedade 
Civil, sem fins lucrativos na forma que 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Subvenção, na forma do inciso I, 
parágrafo 3° do artigo 12 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, às 
organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, devidamente credenciadas 
no órgão municipal gestor, especificadas no parágrafo 2° deste artigo, para o 
exercício de 2017, com recursos próprios do Município. 

§ 1°- As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão as dotações 
orçamentárias a seguir discriminadas: 

2. 
2.6. 
2.6.2. 
12.367.0031.2.124 
(614) 335043 

2. 
2.6. 
2.6.2. 
12.365.0037.2.124 
(592) 335043 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Educação 
DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Subvenções Sociais ................................................ R$ 896.833,28 
Totai .......... .................................. ...................... ...... R$ 896.833,28 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Educação 
DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Subvenções Sociais ....................................... ....... R$ 2.047.000,00 
Totai ......... .. ........... ..... ............................... ......... ... R$ 2.047.000,00 

Total Geral dos Recursos: ...................................... R$ 2.943.833,28 

§ 2° - Os recursos serão distribuldos às organizações da sociedade civil, cuja destinação 
foi apresentada e aprovada pelo Conselho Municipal de Educação, nos termos do 
Parecer CME n° 01/2017, na seguinte conformidade: 

I - Projetos desenvolvidos junto à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental: 

ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL Valor 
Casa da Menina "São Francisco de Assis" R$ 1.087.000,00 

Casa da Criança "Dom Antonio José dos Santos" R$ 960.000,00 

TOTAL R$ 2.047.000,00 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP 
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11- Projetos desenvolvidos junto à Educação Especial: 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
Valor 

APAE- Assoe. dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Assis R$ 232.433,28 

SER -Associação Filantrópica "Nosso Lar" R$ 320.000,00 

SIM ao Deficiente- Associação Beneficente de Assis R$ 344.400,00 

TOTAL R$ 896.833,28 

§ 3°- As Entidades acima especificadas estão aptas para o recebimento das 
subvenções no corrente exercício, tendo em vista que apresentaram a 
prestação de contas dos valores recebidos no exercício anterior. 

Art. 2°- A formalização dos repasses obedecerão expressamente ao que dispõe a 
Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, bem como o 
prazo para apresentação de prestação de contas pelas organizações da 
sociedade civil beneficiadas será até a data de 31 de janeiro de 2018, 
devendo as mesmas obedecer as Instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de fevereiro de 2.017. 

Av. Ruí Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814·000- Centro - Assis- SP 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 1 
Lei Municipal n° 5.611 de 03 de fevereiro de 2012 

ASSIS-SP 

Processo CME no 001/2017 

Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Assis 

Assunto: Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de auxilio financeiro à 

Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos. 

Relator: Conselheiro Wagner da Silva 

Parecer CME n° 001/2017 Data: 14/02/2017. 

1- Histórico 

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, solicitou através de 

Ofício n° 06/2017/Convênios, de 10 de fevereiro de 2017, emissão de PARECER sobre minuta de 

Projeto de Lei para concessão de auxílio financeiro às Organizações da Sociedade Civil, sem fins 

lucrativos. 

11 - Justificativa 

A Secretaria Municipal da Educação, conta com o apoio complementar em sua rede de 

ensino, de entidades sem fins lucrativos, que desenvolvem atividades educacionais, seja no 

oferecimento de vagas para educação infantil e fundamental, seja para educação especial, 

oferecendo atendimento especializado a um número considerável de alunos, de acordo com suas 

necessidades. 

Há mais de 20 anos essa parceria sempre foi firmada por meio de Convênio, celebrado 

anualmente, tendo como base o artigo 116 da Lei n° 8.666/93 - Lei de Licitações. as Instruções do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 

Orçamentária Anual e demais legislações que regem o objeto de cada avença. 

No entanto, com o advento da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, 

abriu-se uma nova era na relação entre o Poder Público e as organizações sociais no tocante à 

realização de parcerias em prol do bem comum, sendo esta legislação de aplicação em âmbito 

nacional, atingindo todos os entes da Federação, com vigência para os municípios a partir de 1° 

de janeiro de 2017. 

Av. Getúlio Vargas n° 740, Vila Nova Santana - CEP: 19807-130- Assis-SP 
Sala dos Conselhos - Telefone 3302-4444 - Ramal 4452 
E-mail: cmeducassis@grnail.com 



CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 2 
Lei Municipal n° 5.611 de 03 de fevereiro de 2012 

ASSIS-SP 

Conhecida como o marco regulatório dos repasses ao terceiro setor, esta lei reafirma os 

fundamentos da gestão pública democrática, da participação social, do fortalecimento da 

sociedade civil e da transparência na aplicação dos recursos públicos, fundamentos esses 

assegurados pela Constituição Federal de 1988. 

Visando à valorização das instituições que trabalham no desenvolvimento de trabalho 

voluntário bem como o resultado final a ser por elas alcançado, inova a Lei, também, com a 

nomenclatura das hoje conhecidas como ONG (Organização Não Governamental) para 

denominarem-se Organizações da Sociedade Civil (OSC), exigindo expressamente para a 

realização de parcerias com o Poder Público o preenchimento de três requisitos cumulativos, 

conforme previsão do seu art. 24, inciso VI: 

a) no mínimo, 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 

documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil , com base no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica; 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 

semelhante; 

c) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

Como é de conhecimento de todos, em nosso Município, as entidades que atuam 

desenvolvendo as atividades já mencionadas junto à educação infantil e fundamental são: Casa 

da Menina "São Francisco de Assis", Casa da Criança "Dom Antônio José dos Santos", e, na 

educação especial: APAE- Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Assis, SER

Associação Filantrópica "Nosso Lar" e SIM ao Deficiente- Associação Beneficente de Assis. 

Analisando a realidade prática atual destas instituições, pode-se afirmar com segurança 

que no desenvolvimento de suas atividades há tantos anos, as mesmas atendem aos requisitos 

mencionados, cabendo aos seus representantes legais se prepararem para a demonstração do 

seu efetivo preenchimento, a título de documentação comprobatória. 

Referidas organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, inclusive, em sua maioria 

também entidades filantrópicas, são as únicas em nosso Município que desenvolvem atividades 

conforme especificado nos respectivos Planos de Trabalho, cujas cópias anexamos à presente, as 

quais, com muita responsabilidade, vem há anos atuando em parceria com o Poder Público 

Av. Getúlio Vargas n° 740, Vila Nova Santana- CEP: 19807-130- Assis-SP 
Sala dos Conselhos- Telefone 3302-4444 - Ramal4452 
E-mail: cmeducassis@gmail.com 



i~,. !~ 

•
, ,;:....-,,/ 

. . 

ASSIS-SP 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 3 
Lei Municipal no 5.611 de 03 de fevereiro de 2012 

Municipal de maneira satisfatória, em instalações adequadas, com condições materiais e 

capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

Diante disto, salienta-se que apenas nas hipóteses expressamente previstas na Lei e, com 

base em justificativa detalhada, a Administração Pública poderá dispensar a realização do 

chamamento público. É, ainda, o Chamamento Público inexigível nas hipóteses de inviabilidade 

de competição entre as organizações da sociedade civil, seja em razão da natureza singular do 

objeto do plano de trabalho, seja quando as metas buscadas para fins de alcance do interesse 

público somente puderem ser atingidas por uma entidade específica. 

Assim, no artigo 31, inciso 11, a referida lei regulamenta as hipóteses em que o chamamento 

público será inexigível: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada 
pela Lei n° 13.204, de 2015) 

1- ........ ....................................... ... .. .... .............. ... .. .... ... ..... ..... . . 

11 - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3° 
do art. 12 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 
26 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. (lnclufdo pela Lei n° 
13.204, de 2015) 

Assim sendo, a presente propositura, tem por finalidade dar pleno cumprimento a 

todas as exigências das leis supra referenciadas, a fim de que possamos dar 

prosseguimento no processo de formalização das parcerias, por meio da elaboração de 

termo de colaboração, tendo em vista o interesse e a iniciativa do Poder Público Municipal 

em conceder subvenções sociais às organizações da sociedade civil , sem fins lucrativos, 

para o desenvolvimento de projetos educacionais em caráter complementar à rede 

municipal de ensino, no oferecimento de vagas para educação especial, para a educação 

infantil e para o ensino fundamental, atualmente atendidas pelas entidades: SER -

Associação Filantrópica "Nosso Lar", SIM ao Deficiente - Associação Beneficente de 

Assis, APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Assis, Casa da 

Av. Getúlio Vargas n° 740, Vila Nova Santana - CEP: 19807-130- Assis-SP 
Sala dos Conselhos - Telefone 3302-4444 - Ramal4452 
E-mail: cmeducassis@gmail.com 



CONSELHO MUNICIPAL DE EDU CAÇAO 4 
Lei M unicipal n° 5.611 de 03 de fevereiro de 2012 

ASSIS-SP 

Menina "São Francisco de Assis" e Casa da Criança "Dom Antônio José dos Santos", nos 

termos do artigo 1° do projeto de lei. 

Os recursos serão distribuídos às organizações da sociedade civil . cuja destinação 

será na seguinte conformidade, de acordo com o Plano de trabalho de cada entidade: 

Projetos desenvolvidos junto à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental: 

Despesas Despesas Valor total do 

ORGANIZAÇÃO DASOCIEDADE CIVIL com pessoal com repasse 
e consumo alimentação (R$) 
_(R~l JR$_l 

Casa da Menina "São Francisco de Assis" 987.000,00 100.000,00 1.087.000,00 

Casa da Criança "Dom Antônio José dos 
820.000,00 140.000,00 960.000,00 

Santos" 

TOTAL 1.807.000,00 240.000,00 2.047.000,00 

Projetos desenvolvidos junto à Educação Especial: 

Despesas com 
Valor total do 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL repasse 
pessoal (R$) 

(R$) 
APAE- Assoe. dos Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Assis 232.433,28 232.433,28 

SER -Associação Filantrópica "Nosso Lar" 320.000,00 320.000,00 

SIM ao Deficiente- Associação Beneficente de Assis 344.400,00 344.400,00 

TOTAL 896.833,28 896.833,28 

111 - Decisão do Conselho Pleno 

O Conselho Municipal de Educação de Assis, de acordo com suas atribuições 

legais, na ocasião da 1 a Reunião Ordinária do Conselho Pleno realizada no dia 14 de 

fevereiro de 2017, deliberou, por unanimidade, pela emissão de parecer FAVORÁVEL, a 

Av. Getúlio Vargas n° 740, Vila Nova Santana- CEP: 19807-1 30- Assis-SP 
Sala dos Consell10s- Telefone 3302-4444 - Ramal4452 
E-mail: cmeducassis@gmail.com 
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ASSIS-SP 

concessão de auxílio financeiro às Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 

na forma que especifica(Projeto de Lei em anexo) e solicitam ao Poder Executivo que o 

órgão participe da elaboração do Orçamento da educação para o ano de 2018 e também 

que a definição dos valores de repasses as instituições em 2018 sejam objeto de estudo 

da Comissão de Legislação, Normas e planejamento do Conselho Municipal de 

Educação durante o corrente ano. 

IV -Conselheiros Presentes 

Titulares 

1. Alexandre Ramos da Silva; 2. Daniela Roberto Borges; 3. Dulce de Andrade Araújo; 4. Graziela 

Cristina de Oliveira Holmo; 5. João Danilo Burlim; 6. Maria Beatriz Alonso do Nascimento; 7. 

Monica da Silva; 8. Romeu Fernandes Nardon; 9. Rosimeire dos Santos; 1 O. Samanta Cristina da 

Costa; 11 . Silvia Maria Almeida Mota; 12. Wagner da Silva 

Suplente na condição de titular 

1. Vanda Eda Leme Palma 

Suplentes 

1. Denise Calixto Marques Gallo; 2. Elisabeth da Silva Gelli; 3. Marluce Silva Valente. 

Assis, 14 de fevereiro de 2017. 

\ 
W gner da Silva 

Conselheiro Municipal de Educação 

Presidente 

Av. Getúlio Vargas no 740, Vila Nova Santana - CEP: 19807-130- Assis-SP 
Sala dos Conselhos- Telefone 3302-4444- Rama14452 
E-mail: cmeducassis@gmail.com 
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PLANO DE TRABALHO 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO A PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA E TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA 

1- DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA: 

a) OBJETO 

O objeto do presente Plano de Trabalho é a integração de ações desenvolvidas entre 
a administração pública municipal e organização da sociedade civil visando à 
disponibilização de 54 (cinqüenta e quatro) vagas para atendimento educacional 
especializado aos alunos da rede municipal de ensino com deficiência intelectual, 
deficiência múltipla e transtorno do espectro autista, em contraturno escolar, público 
alvo da Educação Especial, em entidade especializada em Educação Especial 
devidamente preparada para oferecer o atendimento multidisciplinar. 

b) DIAGNÓSTICO 

O transtorno do espectro autista (TEA) caracteriza - se por déficits persistentes na 
comunicação social e na interação social em múltiplos contextos, incluindo déficits na 
reciprocidade social , em contatos não verbais de comunicação usados para a 
interação social e em habilidades para desenvolver, manter e compreender 
relacionamentos. Além dos déficits na comunicação social , o diagnóstico do TEA 
requer a presença de padrões restritos e repetitivos de comportamento, interesses e 
atividades. Trata-se de um transtorno de desenvolvimento de base biológica que 
compromete e provoca alterações na sociabilidade, na linguagem e na capacidade 
imaginativa do indivíduo. 
A pessoa com deficiência múltipla (DMU) apresenta duas ou mais deficiências 
associadas de ordem sensorial, intelectual, visual, auditiva e/ou física, emocional ou 
de comportamento social. No entanto, não é o somatório dessas alterações que 
caracterizam a múltipla deficiência , mas sim o nível de desenvolvimento, as 
possibilidades funcionais , de comunicação, interação social e de aprendizagem que 
determinam as necessidades educacionais dessas pessoas. 
A Deficiência Intelectual (OI) é um transtorno com inicio no período do 
desenvolvimento que inclui déficits funcionais, tanto intelectuais quanto adaptativos, 
nos domínios conceitual, social e prático. Os déficits em funções intelectuais 
abrangem raciocínio, solução de problemas, planejamento, pensamento abstrato, 
juízo, aprendizagem acadêmica e aprendizagem pela experiência. Os déficits em 
funções adaptativas resultam em fracasso para atingir padrões de desenvolvimento e 
socioculturais em relação à independência pessoal e responsabilidade social. Sem 
apoio continuado, os déficits de adaptação limitam o funcionamento em uma ou mais 
atividades diárias, como comunicação. participação social e vida independente, e em 
múltiplos ambientes. 
A rede municipal de ensino oferece ao aluno público alvo da Educação Especial o 
Atendimento Educacional Especializado - AEE, o qual complementa e/ou suplementa 
a formação do educando com vistas à autonomia e independência na escola e fora \ / 

~ ; 
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dela, por meio de recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminam barreiras 
para a sua plena participação, considerando as suas necessidades especificas. 
Porém, existe a necessidade de apoio complementar em sua rede de ensino para 
atendimento à demanda existente de alunos com deficiência intelectual, deficiência 
múltipla e transtorno do espectro autista. Contudo, para garantir o referido 
atendimento, a Secretaria Municipal da Educação utilizará do instrumento chamado 
Termo de Colaboração, firmado entre o poder público municipal e organização da 
sociedade civil, sem fins lucrativos, nos moldes da Lei Federal n°13. 019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações. Este processo ocorrerá mediante o trinômio eficiência, 
produtividade e economicidade, considerando a natureza singular do objeto da 
parceria, de modo que a entidade deverá cumprir expressamente com o objeto do 
presente plano de trabalho e comprovar capacidade para atingir as metas nele 
estipuladas de acordo com o montante a ser pactuado, sendo que o trabalho será 
acompanhado por comissão designada pela Secretaria Municipal da Educação de 
Assis. 

11- DESCRIÇÃO DAS METAS E DAS ATIVIDADES: 

METAS 
Etapa Fase Atividades a serem desenvolv idas 

1 - Disponibilizar 54 (cinqüenta e quatro) vagas de Atendimento 
Educacional Complementar aos alunos da rede municipal de ensino 
com deficiência intelectual, deficiência múltipla e transtorno do 
espectro autista em espaço amplo interno e externo; 
2 - Disponibilizar as matrículas na secretaria da entidade enquanto 

1 1 houver vagas a serem preenchidas; 
3- Realizar as atividades no período de 02/02/2017 a 19/12/2017, 
contando com recesso de dez dias no mês de julho; 
4 - Realizar atividades de estimulação e apoio pedagógico de modo 
a preparar a criança para a vivência social; 
5 - Trabalhar com o Currículo Funcional Natural para oferecer ao 
educando a máxima potencialidade com relação a sua autonomia e 
independência por meio do levantamento de dados, do 
desenvolvimento do PEI (Plano de Ensino Individual) e do diálogo 
com os responsáveispelos alunos; 
6 - Realizar o estímulo á educação profissional , por meio do \ 
desenvolvimento de atividades que promovam interação social e 
motivação para execução de diversas técnicas de trabalho através \ 
de oficinas diversas, tais como: pintura, artesanato, jardinagem, 
horta. música, coral , fanfarra, cozinha experimental, etc; 
7 - Realizar atividades de educação física adaptada monitoradas 
por profissionais devidamente habilitados com utilização de 
aparelhos de ginástica apropriados; 
8 - Coordenar, acompanhar. supervisionar e avaliar as atividades 
curriculares de forma a propiciar a aprendizagem dos alunos e 
auxiliar no processo pedagógico; 



• Secretaria Municipal 
da Educação 

Paç o Municipal "Pro f" .Judith de Oliveira Ga rcez" 
Secretaria Municipal da Educação 

9 - Oferecer serviços nas seguintes áreas da saúde: médica , 
psicologia , fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional e 
estimulação visual; 
1 O - Estruturar, organizar e subsidiar o ensino de forma a oferecer 
aos alunos habilidades funcionais de vida diária e prática para o 
convívio escolar e social, respeitando os seus limites e 
possibilidades; 
11 -Articular avaliações junto à equipe escolar; 

12 - As salas de aula deverão ser equipadas de acordo com as 
características físicas e com as necessidades dos alunos; 

13 - Oferecer complementação alimentar aos usuários da 
instituição. 

111- PREVISÃO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS: 

I 

Os referidos recursos financeiros para arcar com as obrigações do município, num 
total de R$232.433,28 (duzentos e trinta e dois mil quatrocentos e trinta e três reais e 
vinte e oito centavos) , oriundas do presente Plano de Trabalho serão suportados 
pelas seguintes dotações orçamentárias: 

2. 
2.6. 
2.6.2 . 
12.367.0031.2.124 
(614) 335043 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Educação 
DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Subvenções Sociais 

PREVISAO DA RECEITA E DAS DESPESAS 

Objeto Mês Repasse mensal Despesas com 
($) pessoal 

($) 

Disponibilização de 54 Fevereiro 38.738,88 38.738 ,88 
(cinqüenta e quatro) vagas Março 19.369,44 19.369,44 
aos alunos da rede Abril 19.369,44 19.369,44 
municipal de ensino com Maio 19.369,44 19.369,44 
deficiência intelectual, Junho 19.369,44 19.369,44 
deficiência múltipla e Julho 19.369,44 19.369,44 
transtorno do espectro Agosto 19.369,44 19.369,44 
autista, público alvo da Setembro 19.369,44 19.369,44 
Educação Especial, em Outubro 19.369,44 19.369,44 
entidade especializada. Novembro 19.369,44 19.369,44 

Dezembro I 19.369,44 19.369,44 

TOTAL 232.433,28 232.433,28 

J 

I 
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IV - FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS 
METAS: 

A entidade deverá executar as atividades e as metas prescritas no item li deste Plano 
de Trabalho, utilizando toda sua capacidade instalada, cumprindo com as normas de 
segurança e de acessibilidade, de acordo com o quadro de aplicação abaixo: 

APLICAÇAO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Etapa Fase Objeto Valor($) Mês($) Ano($) 

1 

Disponibilização de 54 1 I I 
(cinqüenta e quatro) vagas I 

1 aos alunos da rede municipal 232.433,28 19.369,44 l 232.433,28 
de ensino com deficiência l 
intelectual , deficiência múltipla 
e transtorno do espectro 
autista, público alvo da 
Educação Especial, em 
entidade especializada. 

V- PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

A prestação de contas deverá ser realizada pela entidade e entregue na Prefeitura de 
Assis até o dia 31 do mês de janeiro do ano subseqüente à vigência do convênio. 
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PLANO DE TRABALHO 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO A CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIA E DIFICULDADE DE APRENDIZAGEM 

I - DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA: 

a) OBJETO 

O objeto do presente Plano de Trabalho é a integração de ações desenvolvidas entre 
a administração pública municipal e organização da sociedade civil visando à 
disponibilização de 250 (duzentas e cinquenta) vagas às crianças do município de 
Assis, público alvo da Educação Especial e àquelas com dificuldades ou transtornos 
de aprendizagem, em entidade de Educação Especial devidamente preparada para 
oferecer o atendimento. 

b) DIAGNÓSTICO 

Os problemas de aprendizagem escolar mostram-se como um transtorno 
apresentado com freqüência como obstáculo para o desenvolvimento do indivíduo. 
Os transtornos de aprendizagem afetam a capacidade do cérebro para entender, 
recordar ou comunicar informações , maximizados por uma série de comportamentos, 
também de base neurológica. Dentre eles, temos: dificuldade de atenção, dificuldade 
para seguir instruções, imaturidade social , dificuldade com a conservação, 
inflexibilidade, problemas de planejamento e organização mental, distração, falta de 
destreza, impulsividade e hiperatividade. Escola, família e sociedade são 
responsáveis não só pela transmissão de conhecimentos, valores, cultura, mas 
também pela formação da personalidade social dos indivíduos. As dificuldades e os 
transtornos de aprendizagem que se apresentam na infância têm sempre forte 
impacto sobre a vida da criança, de sua família e sobre o seu entorno, pelos prejuízos 
que acarretam em todas as áreas do desenvolvimento pessoal , assim como de sua 
aceitação e participação social. 
Com a finalidade de oferecer apoio às crianças do município que apresentam os 
problemas acima relatados, na busca de melhorar suas condições de aprendizagem e 
proporcionar ambiente inclusivo àqueles que apresentam alguma deficiência, o 
município de Assis oferece atendimento educacional especializado e ainda serviços 
de estimulação pedagógica e reforço escolar na rede municipal de ensino, porém, sua 
estrutura educacional não é suficiente para atender toda a demanda existente. 
Contudo, há necessidade de complementar o referido atendimento em instituição de 
Educação Especial , sem fins lucrativos, com vistas a atingir o pleno desenvolvimento 
do potencial apresentado pelos alunos, a sua inserção social à comunidade e a 
garantia de melhor qualidade de vida. Sendo assim. para garantir o referido 
atendimento, a Secretaria Municipal da Educação utilizará do instrumento chamado 
Termo de Colaboração, firmado entre o poder público municipal e organização da 
sociedade civil , sem fins lucrativos, nos moldes da Lei Federal n°13. 019 , de 31 de 
julho de 2014 e alterações. Este processo ocorrerá mediante o trinômio eficiência, ,[ 
produtividade e economicidade, considerando a natureza singular do objeto da x\L 
parceria, de modo que a entidade deverá cumprir expressamente com o objeto do 

.j 
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presente plano de trabalho e comprovar capacidade para atingir as metas nele 
estipuladas de acordo com o montante a ser pactuado, sendo que o trabalho será 
acompanhado por comissão designada pela Secretaria Municipal da Educação de 
Assis. 

11- DESCRIÇÃO DAS METAS E DAS ATIVIDADES: 

METAS 
Etapa Fase Atividades a serem desenvolvidas 

1 - Disponibilizar 250 (duzentas e cinquenta) vagas de Atendimento 
Educacional Especializado com profissionais capacitados para 

1 1 atender a crianças e adolescentes com dificuldades ou transtornos 
de ap_rendizagem em espaço amplo interno e externo; 
2 - Disponibilizar as matrículas na secretaria da entidade enquanto 
houver vagas a serem preenchidas; 
3 - Desenvolver as atividades educacionais no período de 
06/02/2017 a 20/12/2017, havendo paralisação no mês de julho; 
4 - Realizar atividades de apoio pedagógico, com 
acompanhamento das dificuldades pedagógicas da criança na 
escola; 
5 - Realizar atividades que propiciem a inclusão digital, oferecendo 
o apoio às crianças com dificuldades de aprendizagem e às 
pessoas com deficiência através de programas digitais específicos 
de acordo com as necessidades apresentadas; 
6 - Realizar atividades de estimulação pedagógica, por meio do 
desenvolvimento de atividades pedagógicas com crianças e 
adolescentes acometidos por patologias severas através de 
estimulação básica e complementar, utilizando materiais de apoio 
tais como jogos, calendários, brinquedos, computador, etc; 
7 - Realizar atividades de Educação Física , com o intuito de 
valorizar as habilidades das crianças e adolescentes, incentivar o 
trabalho em equipe, estimulando o crescimento pessoal e o 
desenvolvimento das potencialidades individuais, monitoradas por 
profissionais devidamente habilitados; 
8 - Realizar atividades de socialização, por meio da realização de 
práticas relacionadas à vida cotidiana da criança e do adolescente 
buscando a sua autonomia por meio de atividades que envolvam 
conceitos básicos de higiene corporal e bucal, finanças, compras, 
hábitos saudáveis, fisiologia humana, vida em sociedade, etc; 
9 - Desenvolver oficinas de artes com materiais recicláveis 
promovendo a conscientização da preservação ambiental, 
construindo objetos de utilidade cotidiana. Realização de trabalhos 
manuais desenvolvendo a coordenação motora e a concentração l 
das crianças e estabelecendo as relações de quantidades, cores e · 
formas; I 
10- Realizar visitas domiciliares mensais promovendo o ! 
acompanhamento social mensal das famílias das crianças e 
adolescentes que freqüentam a entidade de modo a auxiliá-los no 
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enfrentamento de suas necessidades; 
11 - Realização de serviço de transporte de ida e volta dos alunos 
que necessitarem. 
12 - Oferecer complementação alimentar aos usuários da 
instituição. 

111- PREVISÃO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS: 

Os referidos recursos financeiros para arcar com as obrigações do município, num 
total de R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), oriundas do presente Plano de 
Trabalho serão suportados pelas seguintes dotações orçamentárias: 

2. 
2.6. 
2.6.2. 
12.367.0031 .2.124 
(614) 335043 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Educação 
DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Subvenções Sociais 

PREVISAO DA RECEITA E DAS DESPESAS 

Objeto Mês Repasse mensal 

I 
Despesas com 

($) pessoal 
($) 

Disponibilização de 250 Fevereiro 53.333,34 53 .333,34 
(duzentas e cinqüenta) Março 26.666,67 26.666,67 
vagas às crianças do Abril 26.666,67 26.666,67 
município, público alvo da Maio 26.666,67 26.666,67 
Educação Especial e Junho 26.666,67 26.666,67 
àquelas com dificuldades Julho 26 .666,67 26.666,67 
ou transtornos de Agosto 26 .666,67 26.666,67 
aprendizagem. em Setembro 26.666,67 26.666,67 
entidade especializada. Outubro 26.666,67 26.666 ,67 

Novembro 26.666,67 26.666,67 
Dezembro 26.666,67 26.666,67 

TOTAL 320.000,00 320.000,00 

IV - FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS 
METAS: 

A entidade deverá executar as atividades e as metas prescritas no item 11 deste Plano 
de Trabalho, utilizando toda sua capacidade instalada, cumprindo com as normas de 
segurança e de acessibilidade, de acordo com o quadro de aplicação abaixo: 

~ 
1~ 
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APLICAÇAO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Etapa Fase Objeto I Valor($) Mês( $) Ano($) 

1 1 Disponibilização de 250 I 
(duzentas e cinqüenta) vagas 320.000,00 26.666,67 320.000,00 
às crianças do município, 
público alvo da Educação 
Especial e àquelas com 
dificuldades ou transtornos de 
aprendizagem, em entidade 

\ especializada. . I 

V - PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

A prestação de contas deverá ser realizada pela entidade e entregue na Prefeitura de 
Assis até o dia 31 do mês de janeiro do ano subseqüente à vigência do convênio. 

Jhj. 
Dulce~_And.r.éi! _;~~ 

seêfelariã Municipal da Educação 

I 
I 

1 
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PLANO DE TRABALHO 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL DE REABILITAÇÃO A PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL 

I- DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA: 

a) OBJETO 

O objeto do presente plano de trabalho é a integração de ações desenvolvidas entre 
a administração pública municipal e organização da sociedade civil visando à 
disponibilização de 170 (cento e setenta) vagas para atendimento de reabilitação à 
comunidade municipal de diversas idades com Deficiência Intelectual, público alvo da 
Educação Especial, em entidade especializada em Educação Especial devidamente 
preparada para oferecer o atendimento multidisciplinar. 

b) DIAGNÓSTICO 

A Deficiência Intelectual se caracteriza por apresentar limitações significativas no 
indivíduo, em seu funcionamento adaptativo, em pelo menos duas das seguintes 
áreas de habilidades: comunicação, autocuidados, vida doméstica , habilidades 
sociais, relacionamento interpessoal, uso de recursos comunitários, auto-suficiência, 
habilidades acadêmicas, trabalho, lazer, saúde e segurança. 
A administração pública municipal considera de extrema relevância oferecer 
atendimento educacional de reabilitação aos munícipes com Deficiência Intelectual, 
pois entende que todo o investimento em programas de estimulação precoce, 
pedagogia e terapia ocupacional busca o pleno desenvolvimento do potencial 
apresentado pelo indivíduo, a sua inserção social à comunidade e a garantia de 
melhor qualidade de vida. Contudo, para garantir o referido atendimento a toda a 
demanda existente em sua rede e ensino, a Secretaria Municipal da Educação 
necessita de apoio complementar em instituição sem fins lucrativos que ofereça um 
Plano de Reabilitação ao indivíduo com Deficiência Intelectual, uma vez que não 
possui o atendimento de estimulação precoce em outras áreas, tais como, psicologia, 
terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia em sua estrutura educacional. Para 
tanto, fará a utilização do instrumento chamado Termo de Colaboração, firmado entre 
o poder público municipal e organização da sociedade civil , sem fins lucrativos, nos 
moldes da Lei Federal n°13. 019 , de 31 de julho de 2014 e alterações . Este processo 
ocorrerá mediante o trinômio eficiência, produtividade e economicidade, considerando 
a natureza singular do objeto da parceria, de modo que a entidade deverá cumprir 
expressamente com o objeto do presente plano de trabalho e comprovar capacidade 
para atingir as metas nele estipuladas de acordo com o montante a ser pactuado, 
sendo que o trabalho será acompanhado por comissão designada pela Secretaria 
Municipal da Educação de Assis. 
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11- DESCRIÇÃO DAS METAS E DAS ATIVIDADES: 

METAS 
Etapa Fase Atividades a serem desenvolvidas 

1 - Disponibilizar 170 (cento e setenta) vagas de Atendimento 
Educacional de Reabilitação a Pessoas com Deficiência Intelectual 
em esQ_aço amplo interno e externo; 
2 - Disponibilizar as matrículas na secretaria da entidade enquanto 
houver vagas a serem preenchidas; 

1 1 3 - Realizar as atividades de acordo com o calendário letivo da 
Secretaria Municipal da Educação; 
4 - Realizar atividades de estimulação de modo a preparar a 
criança para a vivência social; 
5 - Realizar atividades de apoio básico direcionadas à formação 
intelectual, tais como atividades da vida cotidiana, atividades 
práticas , concretas e construtivas de acordo com as 
potencialidades e limitações individuais; 
6 - Realizar o estímulo à educação profissional, por meio do 
desenvolvimento de atividades que promovam interação social e 
motivação para execução de diversas técnicas de trabalho através 
de oficinas ocupacionais tais como, pintura, artesanato, estética, 
etc; 
7 - Realizar atividades de educação física adaptada monitoradas 
por profissionais devidamente habilitados; 
8 - Realizar atividades de aprendizagem lúdica em brinquedoteca 
apropriada, equipada com brinquedos, materiais lúdicos e jogos 
educativos, de modo a contribuir com o desenvolvimento cognitivo 
do indivíduo; 
9 - Oferecer serviços na área da saúde tais como: clínico, 
odontológico, psicologia, fisioterapia, fonoaudiologia, terapia 
ocupacional e enfermagem; 
10 - Disponibilizar de academia de ginástica para utilização 
monitorada dos usuários; 

11 - Realização de serviço de transporte de ida e volta dos alunos \ 
que necessitarem. 

I 

12 - Realizar orientação psicológica e social ás famílias envolvidas 
no processo de reabilitação dos alunos; 

13 - Oferecer complementação alimentar aos usuários da 
instituição. 

• 
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111 - PREVISÃO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS: 

Os referidos recursos financeiros para arcar com as obrigações do município, num 
total de R$344.400,00 (trezentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), 
oriundas do presente Plano de Trabalho serão suportados pela seguinte dotação 
orçamentária: 

2. 
2.6. 
2.6.2. 
12.367.0031.2.124 
(614) 335043 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Educação 
DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Subvenções Sociais 

PREVISAO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS 

Objeto Mês Repasse mensal Despesas com 
($) pessoal 

($) 

Disponibilização de 170 Fevereiro 57.400,00 57.400,00 
(cento e setenta) vagas à Março 28.700,00 28.700,00 
comunidade municipal de Abril 28.700,00 28.700 ,00 
diversas idades com Maio 28.700 ,00 28.700,00 
Deficiência Intelectual, Junho 28.700,00 28.700,00 
público alvo da Educação Julho 28.700,00 28.700 ,00 
Especial, em entidade Agosto 28.700,00 28.700,00 
especializada nas Setembro 28.700,00 28 .700,00 
atividades de reabilitação. Outubro 28.700,00 28.700 ,00 

Novembro 28.700,00 28.700,00 
Dezembro 28.700,00 28.700,00 

TOTAL 344.400,00 344.400,00 

IV - FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS 
METAS: 

A entidade deverá executar as atividades e as metas prescritas no item 11 deste Plano 
de Trabalho, utilizando toda sua capacidade instalada, cumprindo com as normas de 
segurança e de acessibilidade, de acordo com o quadro de aplicação abaixo: 
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APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Objeto Valor($) Mês.($-) Ano ($) 

I 1 1 Disponibilização de 170 (cento 
e setenta) vagas à 344.400,00 28.700,00 344.4oo.oo I 
comunidade municipal de 
diversas idades com 
Deficiência Intelectual, público 
alvo da Educação Especial, 
em entidade especializada 
nas atividades de reabilitação. 

I 

V - PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

A prestação de contas deverá ser realizada pela entidade e entregue na Prefeitura de 
Assis até o dia 31 do mês de janeiro do ano subseqüente à vigência do convênio. 

~~~~~~~L~~QL----
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PLANO DE TRABALHO 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM TEMPO 
INTEGRAL 

I- DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA: 

a) OBJETO: 

O objeto do presente Plano de Trabalho é a integração de ações desenvolvidas entre 
a administração pública municipal e organizações da sociedade civil visando à 
disponibilização de 250 (duzentas e cinquenta) vagas a crianças de O a 3 anos do 
município de Assis, em período integral, público alvo da Educação Infantil , em 
entidade de Educação Infantil devidamente preparada para oferecer o atendimento, 
priorizando as famílias de baixa renda e ainda atendendo em horário de 
funcionamento e período diferenciados, sendo das 07h às 18h e de 02/01/2017 a 
22/12/2017 de modo ininterrupto, ou seja, sem pausa nas atividades nos meses de 
janeiro e julho, tendo em vista a grande demanda da comunidade que trabalha em 
horário comercial em face da necessidade de atendê-la. 

b) DIAGNÓSTICO: 

A Instituição de Educação Infantil é o espaço organizado e planejado para atender 
crianças de O a 5 anos de idade, sendo seu papel determinante à inserção da criança 
na cultura historicamente construída, partilhando com a família a responsabilidade 
pela formação humana de seus filhos. 
Para complementar o atendimento da Educação Infantil na rede municipal de ensino 
e atender às necessidades específicas da comunidade local, atendendo em tempo 
integral, o município de Assis necessita incorporar à sua rede educacional a 
disponibilidade de vagas, na faixa etária de O a 3 anos, em entidade sem fins 
lucrativos, preparada para desenvolver o referido atendimento educacional, através 
desta e de outras parcerias, priorizando as famílias de baixa renda, com horário de 
funcionamento e período diferenciados, sendo das 07h às 18h e de 02/01/2017 a 
22/12/2017, ininterruptos, tendo em vista a grande demanda da comunidade que 
trabalha em horário comercial em face da necessidade de atendê-la. 
Sendo assim, para garantir o referido atendimento, a Secretaria Municipal da 
Educação utilizará do instrumento chamado Termo de Colaboração, firmado entre o 
poder público municipal e organização da sociedade civil , sem fins lucrativos, nos 
moldes da Lei Federal n°13. 019, de 31 de julho de 2014 e alterações. Este processo 
ocorrerá mediante o trinômio eficiência, produtividade e economicidade, considerando 
a natureza singular do objeto da parceria, de modo que a entidade deverá cumprir 
expressamente com o objeto do presente plano de trabalho e comprovar capacidade 
para atingir as metas nele estipuladas de acordo com o montante a ser pactuado, 
sendo que o trabalho será acompanhado por comissão designada pela Secretaria '\ 
Municipal da Educação de Assis. 
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11 - DESCRIÇÃO DAS METAS E DAS ATIVIDADES: 

METAS 
Etapa Fase Ativ idades a serem desenvolv idas 

1 - Desenvolver proposta pedagógica que garanta à criança o 
acesso aos processos de apropriação, renovação e articulação de 
conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim 
como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao 

1 1 respeito, à dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação 
com outras crianças; 
2 - Disponibilizar 250 (duzentas e cinquenta) vagas de Educação 
Infantil a crianças na faixa etária de O a 3 anos , em período integral, 
em espaço amplo interno e externo, com carga horária das 7 às 
18h e no período de 02/01/2017 a 22/12/2017, de modo 
ininterrupto, ou seja, sem pausa nas atividades nos meses de 
janeiro e julho; 
3- Disponibilizar as matrículas na secretaria da entidade enquanto 
houver vagas a serem preenchidas; 
4 - Desenvolver atividades pedagógicas conforme as orientações 
da Secretaria Municipal da Educação; 
5 - Desenvolver atividades pedagógicas nos diferentes níveis do 
ensino infantil, de modo a trabalhar no mínimo os seguintes 
conteúdos e competências: 

• Cuidados básicos de higiene e saúde; 
• Estimulação verbal, por meio de músicas, conversas, 

brinquedos sonoros, etc; 
• Estimulação motora, tátil e visual; 

• Linguagem oral e escrita; 

• Natureza e sociedade; 

• Língua portuguesa, matemática e artes; 

• Expressividade, equilíbrio e coordena~ão. 
das \ 6 - Desenvolver mecanismos de trabalho com as famí lias 

crianças matriculadas propiciando a interação entre escola e a I 
comunidade escolar no processo educacional; 
7 - Garantir a relação adulto/criança, conforme Lei Complementar 
n°06, de 25 de abril de 2011 e os Parâmetros Curriculares I 
Nacionais, da seguinte forma: 

Faixa etária Número de crianças _por adulto I 
0-1 ano 6 
1-2 anos 8 
2-3 anos 10 

8 - Garantir aos professores em sua carga horária três horas 
semanais de livre escolha e 2 horas semanais de estudo (H .E.) na 
entidade; 
9 - Preparar, sob orientação de nutricionista, e servir as refeições 
das crianças na entidade, respeitando os hábitos alimentares locais 
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e culturais, atendendo as necessidades nutricionais específicas, 
conforme percentuais mínimos estabelecidos no artigo 14 da 
Resolução n° 26/2013 do Ministério da Educação. Deverão ser 
garantidas aos alunos, no mínimo: 4 (quatro) refeições diárias, 
sendo café da manhã, almoço, café da tarde e jantar, acrescidas 
das mamadeiras nos intervalos, quando for o caso; 

111- PREVISÃO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS: 

Os referidos recursos financeiros para arcar com as obrigações do município, num 
total de R$1.037.000,00 (um milhão e trinta e sete mil reais) , oriundas do presente 
Plano de Trabalho serão suportados pelas seguintes dotações orçamentárias: 

2. 
2.6. 
2.6.2. 
12.365.0037.2.124 
(592) 335043 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Educação 
DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Subvenções Sociais 

PREVISÃO DA RECEITA E DAS DESPESAS 

Objeto Mês Repasse Despesas 
mensal com pessoal 

($) e consumo 
($) 

Disponibilização Fevereiro 181.166,66 164.500,00 
de 250 (duzentas Março 90.583,33 82.250,00 
e cinquenta) Abril 90.583 ,33 82.250,00 
vagas de Maio 90.583,33 82.250 ,00 
Educação Infantil Junho 90.583,33 82.250,00 
às crianças do Julho 90.583,33 82.250,00 
município de Agosto 90.583,33 82.250,00 
Assis na faixa Setembro 90.583,33 82.250,00 
etária de o a 3 Outubro 90.583,33 82.250,00 
anos, em período Novembro 90.583,33 82.250,00 
integral, em Dezembro 90.583,33 82.250,00 
entidade 
especializada. 

TOTAL 1.087.000,00 987.000,00 

Despesas 
com 

Alimentação 
($) 

16.666,66 
8.333,33 
8.333,33 
8.333,33 
8.333,33 
8.333,33 
8.333,33 
8.333,33 
8.333,33 
8.333 ,33 
8.333,33 

100.000,00 
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IV - FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS 
METAS: 

A entidade deverá executar as atividades e as metas prescritas no item 11 deste Plano 
de Trabalho, utilizando toda sua capacidade instalada, cumprindo com as normas de 
segurança e de acessibilidade, de acordo com o quadro de aplicação abaixo: 

APLICAÇAO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Etapa Fase Objeto Valor($) Mês($) Ano($) 

1 
Disponibilização de 250 

1 (duzentas e cinquenta) 
vagas ás crianças de O a 3 1.087.000,00 90.583 ,33 1.087.000,00 
anos do município de Assis, 
em período integral, público 
alvo da Educação Infantil, 
em entidade especializada. 

V- PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

A prestação de contas deverá ser realizada pela entidade e entregue na Prefeitura de 
Assis até o dia 31 do mês de janeiro do ano subseqüente á vigência do convênio. 

l 



• Secretaria Municipal 
da Educação 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal da Educação 

PLANO DE TRABALHO 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

I- DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA: 

a) OBJETO: 

O objeto do presente Plano de Trabalho é a integração de ações desenvolvidas entre 
a administração pública municipal e organizações da sociedade civil visando à 
disponibilização de 240 (duzentas e quarenta) vagas a crianças de 01 a 11 anos, 
advindas de famílias de baixa renda do município de Assis, público alvo da Educação 
Infantil e Fundamental, em entidade devidamente preparada para oferecer o referido 
atendimento educacional, atendendo das 07h às 17h30, de acordo com o calendário 
escolar da Secretaria Municipal da Educação. A rede municipal de ensino necessita 
dessa parceria para atender à demanda da EMEIF Maria Amélia de Castro Burali, 
situada à Avenida São Cristóvão, n°525, Vila Rodrigues, Assis/SP e da comunidade 
local, uma vez que a unidade escolar não dispõe de espaço físico para prestar todo 
serviço em tempo integral. Sendo assim, a entidade atuará em duas modalidades de 
ensino, Educação Infantil e Ensino Fundamental, da seguinte forma: 

• 65 (sessenta e cinco) crianças, com idade de 01 a 03 anos, da Educação 
Infantil, na modalidade creche, cujas matriculas serão realizadas na entidade, 
onde estudarão em período integral, contando unicamente com a equipe de 
trabalho e serviços da entidade; 

• 75 (setenta e cinco) crianças, com idade de 04 e 05 anos, da Educação Infantil, 
na modalidade pré-escola , cujas matriculas serão realizadas na EMEIF Maria 
Amélia de Castro Burali, mas serão atendidas na entidade conveniada no 
período da manhã, com o ensino regular, pelos professores da unidade escolar 
e no período da tarde, contraturno escolar, pela equipe da entidade; 

• 100 (cem) crianças, com idade de 06 a 11 anos, do ensino fundamental , cujas 
matriculas serão realizadas na EMEIF Maria Amélia de Castro Burali. sendo 
que estudarão no período da manhã, com o ensino regular na unidade escolar 
e no período da tarde, contraturno escolar, na entidade, de modo a serem 
transportadas da escola à entidade conveniada pelo transporte escolar da 
Secretaria Municipal da Educação. 

b) DIAGNÓSTICO: 

Os avanços nas políticas públicas direcionadas a crianças e a adolescentes, nas 
garantias de educação e segurança são inegáveis, porém, a realidade no Brasil ainda 
é composta de milhares de criança e adolescentes expostos à violência e à 
marginalização. Dessa forma, o município de Assis busca unir esforços para prestar 
atendimento às crianças moradoras em regiões de altos índices de vulnerabilidade 
social. Para tanto, necessita complementar a oferta da Educação Infantil e 
Fundamental na rede municipal de ensino, atendendo em tempo integral, com vistas 
a minimizar a exposição das crianças ao ambiente socialmente vulnerável onde 
habitam caracterizado por elevados índices de marginalização, de drogadição e de (\ 
prostituição. Contudo, o município de Assis necessita ampliar a disponibilidade de ~ 
vagas em sua rede educacional por meio de parceria com entidade sem fins (f 
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lucrativos, preparada para desenvolver o referido atendimento educacional e social, 
às crianças na faixa etária de 01 a 11 anos, público alvo da Educação Infantil e 
Fundamental no horário das 07h às 17h30, de acordo com o calendário escolar da 
Secretaria Municipal da Educação, oferecendo atendimento diferenciado de atenção 
básica, tendo em vista o ambiente socialmente vulnerável de onde as crianças são 
advindas. Sendo assim, para garantir o referido atendimento, a Secretaria Municipal 
da Educação utilizará do instrumento chamado Termo de Colaboração, firmado entre 
o poder público municipal e organização da sociedade civil , sem fins lucrativos, nos 
moldes da Lei Federal n°13. 019, de 31 de julho de 2014 e alterações. Este processo 
ocorrerá mediante o trinômio eficiência , produtividade e economicidade, considerando 
a natureza singular do objeto da parceria, de modo que a entidade deverá cumprir 
expressamente com o objeto do presente plano de trabalho e comprovar capacidade 
para atingir as metas nele estipuladas de acordo com o montante a ser pactuado, 
sendo que o trabalho será acompanhado por comissão designada pela Secretaria 
Municipal da Educação de Assis. 

11 - DESCRIÇÃO DAS METAS E DAS ATIVIDADES: 

METAS 
Etapa Fase Atividades a serem desenvolvidas 

1 - Desenvolver proposta pedagógica que garanta à criança o 
acesso aos processos de apropriação, renovação e articulação de 
conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim 
como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao 

1 1 respeito, à dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação 
com outras crianças; 
2 - Disponibilizar 65 (sessenta e cinco) vagas de Educação Infantil, 
na modalidade creche, em tempo integral, a crianças na faixa etária 
de 1 a 3 anos, com carga horária das 07h às 17h30; 
3 - Disponibilizar 75 (setenta e cinco) vagas de Educação Infantil , 
na modalidade pré-escola, em período parcial, a crianças na faixa 
etária de 4 e 5 anos, devidamente matriculadas na EMEIF Maria 
Amélia de Castro Burali, localizada à Avenida São Cristóvão, 525, I 
Vila Rodrigues, com carga horária das 07h às 17h30 ; 
4 - Disponibilizar 100 (cem) vagas de Ensino Fundamental , em 
período parcial, a crianças na faixa etária de 6 a 11 anos, 
devidamente matriculadas na EMEIF Maria Amélia de Castro Burali, 
localizada à Avenida São Cristóvão, 525, Vila Rodrigues, com carga 
horária das 12h às 17h30; 
5 - Disponibilizar as matrículas na secretaria da entidade enquanto 
houver vagas a serem preenchidas; 
6 - Desenvolver atividades pedagógicas conforme as orientações 
da Secretaria Municipal da Educação; 
7 - Desenvolver atividades pedagógicas nos diferentes níveis da 
Educação Infantil e Fundamental, de modo a trabalhar no mínimo 
os seguintes conteúdos e competências: 

• Cuidados básicos de higiene e saúde; 

• Estimulação verbal, por meio de músicas. conversas, 
brinquedos sonoros, etc; 
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• Estimulação motora, tátil e visual; 
• Linguagem oral e escrita; 
• Natureza e sociedade; 
• Língua portuguesa, matemática e artes; 
• Expressividade, equilíbrio e coordenação. 

8 - Desenvolver oficinas de Artes e Cultura e de Recreação e Lazer 
e realizar atividades de aprendizagem em brinquedoteca a qual 
deverá ser equipada com brinquedos, materiais lúdicos e jogos 
educativos, de modo a contribuir com o desenvolvimento cognitivo 
do indivíduo; 
9 - Desenvolver oficinas de Artes e Cultura, de Recreação e Lazer, 
de Orientação de Estudos, de Meio Ambiente, de Futsal e realizar 
atividades de Estimulação Pedagógica com as crianças de 6 a 11 
anos; 
1 O - Desenvolver mecanismos de trabalho social com as famílias 
das crianças que frequentam a entidade, através de reuniões e 
visitas às residências, propiciando a sua participação no processo 
educacional dos filhos e transmitindo orientações básicas sobre 
saúde e cuidados com as crianças; 
11 - Garantir a relação adulto/criança, conforme Lei Complementar 
n°06, de 25 de abril de 2011 e os Parâmetros Curriculares 
Nacionais, da seguinte forma: 

Faixa etária Número de crianças por adulto 
1-2 anos 8 
2-3 anos 10 
4-5 anos 20 

6 a 11 anos 25 por classe 
12 - Garantir aos professores em sua carga horária três horas 
semanais de livre escolha e 2 horas semanais de estudo (H .E.) na 
entidade; 
13 - Preparar, sob orientação de nutricionista, e servir as refeições 
das crianças na entidade, respeitando os hábitos alimentares locais 
e culturais, atendendo as necessidades nutricionais específicas, 
conforme percentuais mínimos estabelecidos no artigo 14 da 
Resolução n° 26/2013 do Ministério da Educação. Deverão ser 
garantidas, no mínimo: 4 (quatro) refeições diárias às crianças da 
Educação lnfantil(creche e pré-escola) em período integral, sendo 
café da manhã, almoço, café da tarde e jantar, acrescidas das 
mamadeiras nos intervalos, quando for o caso; 1 (uma) refeição 
diárias às crianças do Ensino Fundamental no contraturno. Tendo 
em vista o ambiente socialmente vulnerável de onde as crianças 
são advindas, deverá ser a elas oferecida uma refeição diária a 
mais. 

111- PREVISÃO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS: 

Os referidos recursos financeiros para arcar com as obrigações do município. num 
f\' total de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), oriundas do presente Plano ,. 

de Trabalho serão suportados pelas seguintes dotações orçamentárias: 



• Secretaria Municipal 
da Educação 

2. 
2.6. 
2.6.2. 
12.365.0037.2.124 
(592) 335043 

Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal da Educaçã o 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Educação 
DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Subvenções Sociais 

PREVISAO DA RECEITA E DAS DESPESAS 

Objeto Mês Repasse Despesas Despesas com 
mensal com pessoal e al imentação 

($) consumo ($) 
($) 

Disponibilização de Fevereiro 160.000,00 136.666,66 23.333,33 
240 (duzentas e Março 80.000 ,00 68.333,33 11.666,66 
quarenta) vagas às Abril 80.000,00 68.333,33 11.666,66 
crianças de 01 a 11 Maio 80.000,00 68.333,33 11.666,66 
anos, do município Junho 80.000,00 68.333,33 11.666,66 
de Assis, público Julho 80.000,00 68.333,33 11.666,66 
alvo da Educação Agosto 80.000,00 68.333,33 11.666,66 
Infantil e Setembro 80.000,00 68.333 ,33 11.666,66 
Fundamental, em Outubro 80.000,00 68.333,33 11.666,66 
entidade Novembro 80.000,00 68 .333,33 11.666,66 
devidamente Dezembro 80.000,00 68.333 ,33 11 .666,66 
preparada para 
oferecer o referido 
atendimento 
educacional. 

TOTAL 960.000,00 820.000,00 140.000,00 

IV - FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS 
METAS: 

A entidade deverá executar as atividades e as metas prescritas no item li deste Plano 
de Trabalho, utilizando toda sua capacidade instalada, cumprindo com as normas de 
segurança e de acessibilidade, de acordo com o quadro de aplicação abaixo: 

APLICAÇAO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Etapa Fase Objeto Valor($) Mês ($) Ano ($) 

Disponibilização de 240 
1 1 (duzentas e quarenta) vagas 

às crianças de 01 a 11 anos, 960.000,00 80.000,00 96o.ooo.oo I 
advindas de famílias de baixa 
do município de Assis, público 
alvo da Educação Infantil e 
Fundamental, em entidade 
devidamente preparada para 
oferecer o referido , 
atendimento educacional. J 



Secretaria Municipal 
da Educação 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal d a Educação 

V- PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

A prestação de contas deverá ser realizada pela entidade e entregue na Prefeitura de 
Assis até o dia 31 do mês de janeiro do ano subseqüente à vigência do convênio. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014. 

Texto compilado 

Mensagem de veto 
(Viqêr'IOia) 
(Vigência) 
(Vigência) 
(Vigência) 

Nigência) 

Regulamento 

Estabelece o regiffie juríelieo elas porceÃas voluntárias, 
envolvenelo ou não transferências ele recursos financeiros, 
entre a adffiinistmyão públioo c as organicayõcs ela 
sociceloelc ci'o'i l, em regiffie de mútua coopcrayão, para a 
consccuyão de finalielaelcs de interesse público; define 
diretri;ces paro o político de fomento e de colaborayãe com 
oFganizayões da sociedade ci'o'il; institui o teA"Ao de 
eolaboroção e o terffio de foffiento; e altero as Leis n65 

8. 429, de 2 de junho de 1992, e 9. 790, de 23 de ffiarço de 
+99&.-

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil , 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco. mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 
colaboração e de cooperação com organizações da 

sociedade civil; e altera as Leis n~ 8.429, de 2 de junho de 
1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Redacão dada 
pela Lei n° 13.204. de 2015) 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 16 Esta Lei institui nofffias gerois paro as parcerias voluntárias, envolvendo ou não tronsferências de recursos 
financeiros , estabelecidas pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respeotivas autarf:1uias, funelações, 
empresas públicas e sociedaeles ele eeonoffiia mista prestadoras de seFViço público, e sues subsidiárias , coffi 
organiza9ões da sociedade civil, effi regiffie de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público; define eliretri;ces pam a politica ele foffiente c ele colaboração oeffi as organizações da sociedade civil; e institui 
e terffie de oolaboração e o terffie Ele feffiente. 

Art. 12 Esta Lei institui nonnas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em tennos de fomento ou em acordos de cooperação. (Redação dada pela Lei n° 13.204. 
de 2015) · 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 22 Para os fins desta Lei, considera-se: 

I erganiza9ão da sociedaele ci'v•il: pessoa jurídico de direito privado sem fins luoratives que não elistribui, entre os 
seus sócios ou associados, conselheiros, eliretores, Cffipregodos ou eloadores, c·tentuais resultaelos, sobros, elteedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patriffiônio, auferidos 
ffleeliante o exercício ele suas ativieladcs, e que os aplica integrolffiente na censccu9ãe Elo respeeti·ro objeto social, de 
fofffia imediata ou por ffleio da eonstitui9ão ele funele patriffionial ou funelo Ele reseFVa; 

I - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados , sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 
de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de fonna imediata ou por 
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 
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. b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nQ 9.867. de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas 
em s1tuaçãC: de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza 
e de geraçao de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de 
projetos de interesse público e de cunho social. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social 
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

11 aelrTiinistroção p~blica: União, Estados, OistFito Federol , Municípios e respeotivas autar=quias, fundações. 
ell'tpresas p~blieas e sociedades de eeonofl'lio A'lista prestadoros de ser.·iço p~blico, e suas subsidiéFias; 

11 - administração pública: União, Estados, Distrito Federal , Municípios e respectivas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias. alcançadas 
pelo disposto no~ do art. 37 da Constituição Federal; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

111 poreeFia: qualq1:1er FAodolidode de J3arceFia J3Fevista nesta Lei, que envolvo ou não transferências voluntáFias de 
ree~:~rsos financeiros, entre adFAinistração p~bliea e organizações da sociedade civil para ações de interesse recí!'lroco 
efl'l regifl'le de FF1~t1:1a cooperação; 

111 - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida 
formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos 
em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Redação dada oela Lei n° 
13.204. de 2015) 

111-A- atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta um 
produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela organização 
da sociedade civil; <Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

111-8 - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação de 
interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei n° 
13.204. de 2015) 

I" • eliFigente: J3essoo q1:1e detenho poderes de adFAinistroção, gestão 01:1 controle elo OF§onizoçõo àa soeieelade 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da organização da sociedade 
civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração 
pública para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a 
terceiros; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

V aeiFAinistraelor p8elieo: agente p8elico, titular do ér-gão, autarq1:1ia, f~:~nelação , eFApresa 13~bliea 01:1 sociedade eie 
econoFAia ll'lista coFApetente J30Fa assinar instR:JFAento de oooperação COFFI organização da sociedade civil 13ara a 
eonsec~:~ção de finalieaees ele interesse ptlblieo; 

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de colaboração, termo de 
fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VI gestor: agente J3~blico responsável pelo gestão àa parceFia, designado J30F ato !=!Ublieaelo efl'l A'leio oficial Ele 
eoFAunieação, COFFI poderes ele controle e fiscalização; 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou 
termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e 
fiscalização; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VIl teFA'lo Ele colaeoração: instRJFAento pelo qual são foFA'lolizadas os parcerias estobeleeieas pela adFAinistFeção 
ptlblica eoll't organizações Elo sooieeaele civil , selecionadas J30r ll'leio de ehaFAafl'lento p~elico, pom a eonsee~:~ção de 
finalidades de interesse p~elieo proJ3ostas J3ela adFAinistração J3~blieo, seFA prej~:~izo das definições atinentes ao contrato 
de gestão e ao teFA'lo ele 13areeFia, respeotivaFAcnte, eonfoFA'le as Leis n96 9.637. de 1§ de FAaio de 1998, e 0.790. eie 23 
de FFiaFCO de 1990; 

VIl - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redação 
dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VIII teFA'lo de foFAento: instR:JFAento pelo qual são foFA'lalizaelas as paroeFias estaeeleeielas pele odffiinistFOçõo 
ptleliea eoFFI organizações ela soeiedaele ei·.·il, selecionadas J30F A'leio ée cl'laFAafl'lento ptlelico, paFO a consecução eie 
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finalidades de inteFCsse público J3ropostas J')elas or~anizaçães da sociedade civil, sem prejuízo elas elefiniçães atinentes 
ao contrato ele gestão e ao termo ele pareeÃa, respectivamente, conforme as ~es 9.637. de 1 § de maio de 1998, c 
9.790. de 23 de mareo elo 1999; 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
reciproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; 
(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecídas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância consultiva, na 
respectiva área de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas 
públicas; 

X comissão ele seleção: órgão eolcgiaelo ela aelministração púBlica elestinaelo a proeessar e julgar chamamentos 
púl31icos, eomposto por agentes púelicos, dcsignaelos por ato puelicado em meio oficial de comunicação, sendo, pelo 
menos, 2/3 (dois terços) de seus meml3ros servidores ocupantes de cargos permanentes eo quadro de f3Cssoal da 
administração 13úeliea realizadora elo chamamento f3úl31ico; 

X -comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, constituído por 
ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; IRedacão dada pela Lei no 
13.204. de 2015) 

XI comissão ele monitoramento c a'l·aliação: ór~ão cole§iaelo da aelministração púl31ica dcstinaelo a monitorar e 
avaliar as parcerias celeeraeas com organizaçães ela sociceladc eivil nos termos desta Lei, composto 130r agentes 
púBlicos, eesignaeos por ato puelieaeo em meio oficial ee comunicação, sendo, pelo menos, 2/3 (sois terços) ec seus 
membros scrvieores ocupantes de cargos permanentes do E!uadro ele pessoal ea aeministraçõo púl31iea realizadora do 
chamamento púBlico; 

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, constituído por 
ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Redacão dada pela Lei n° 
13.204. de 2015) 

XI I - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar 
parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

XIII bens remaneseentes: equipamentos e mateÃais 13ermanentes aequiÃelos oem recursos ela 13arceria, 
necessáÃos à consecuQõo do oBjeto, mas que a ele não se incorporam; 

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na 
parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam; (Redacão dada pela Lei n° 
13.204, de 2015) 

XIV j3FCstação ee sentas: j3rooeelimento em que se analisa e se avalia a e><eeuQão da parceria quanto aos 
aspeetos ee legalielade, legitimidade, eeonomiciElaele, eficiência e eficácia, pelo qual seja possível verificar o 
cumpÃmcnto do oBjeto ela 13arceria e o alcanoe das metas e elos resultaElos j3revistos, compreenelenelo 2 (duas) fases: 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja 
possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, 
compreendendo duas fases: (Redação dada pela Lei o0 13.204. de 2015) 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil ; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízo da 
atuação dos órgãos de controle; 

XV termo aditi .. ·o: instrumento que tem 130r oBjetivo a modifieação ele termo ele colaboração ou ele termo de 
fomento celebrado, veeaela a alteração elo ol3jeto aj3rovaeo. 

XV - (revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas específicas 
das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas instâncias de pactuação e 

http:l/www.planalto.gov.br/ccivii_03/_ato2011-2014/2014/lei/113019.htm 3137 



IUIVL.JLV l ( L13019 

deliberação. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei : 

às tFansferênoias àe reeuFSes l=lemele~adas pelo Gon§resso ~Jaeienal 01:1 autoFizadas pele Senaào FeàeFal 
naetuilo em E!Ue as disposiçães elos tFataelos , aeef'€1es e cenvençães inteFAaeienais específicas oenflitarem eoFA esta Lei, 
quando os recursos en•t'olvielos foreFA inte~raiFAente eFiundes de fonte e><teFAa de finaneiaFAente; 

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal 
naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções internacionais conflitarcm com esta 
Lei; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

11 às transferências voluntâFias re~iàas per lei específica, naEjuilo eFA que houver àisposiçãe m<pressa em 
contrário; 

11 - (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

111 aos contFates de §estão oelceraeles com or§anizafi)êes sooiais , na foFFAo estabelecida J3Cia lei n9 0.637. de 19 
de FAOiO de 1998. 

111 - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais , desde que cumpridos os requisitos previstos 
na Lei n° 9.637. de 15 de maio de 1998; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015} 

IV- aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do §...12 do 
art. 199 da Constituição Federal ; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

V - aos termos de compromisso cultural referidos no §._.12 do art. gQ da Lei n2 13.018. de 22 de julho de 
2014; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse público, desde que 
cumpridos os requisitos previstos na Lei n2 9.790. de 23 de marco de 1999; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VIl - às transferências referidas no art. 22 da Lei n2 10.845. de 5 de marco de 2004, e nos arts . 5° e 22 da Lei n2 
11.947. de 16 de junho de 2009; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015} 

VIII -(VETADO); (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015} 

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades. contribuições ou taxas associativas em favor de 
organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por: (Incluído pela Lei no 13.204. 
de 2015} 

a) membros de Poder ou do Ministério Público; (Incluída pela Lei n° 13.204, de 2015) 

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; (Incluída pela Lei n° 13.204. de 201 5) 

c) pessoas jurídicas de direito público interno; (Incluída pela Lei n° 13.204. de 2015) 

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Incluída pela Lei no 13.204, de 201 5) 

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. 
de 2015) 

(Incluído pela Lei n° 13.204. 

Art. 49 AplieaFA se as disf:'lesições desta Lei, no E!Ue eeuber, às relações da adFAinistFa§iãe pública eeFA entidaeles 
qualificadas cerne er€Janizoções do sociedade ei'lil de interesse f:'lúbliee, de que tFato a Lei n9 9.790. de 23 de FAareo de 
lOOQ, FC§idos por teFFAOS e e paroeFia. (Revogado pela lei n° 13.204, de 2015) 

CAPITULO 11 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO 

Seção I 

Normas Gerais 

Art. 69 O regiFAe jurídico ele EjUe tFata esta Lei tem coFRe funelaFAentes a §estão J3ÚI31ica deFRocrátiea, a 
participação social, o fertalecirnente ea sociedade civil e a transparência na aplicação elos recursos públicos, devendo 
obedecer aos J3rineiJ3ios da legalidade, ea legitimidade, da iFAf:'lCSsealidede, ea rnoFalidade, da publicidade, da 
eeonornieidode, da eficiência e da eficácia, aléFA dos demais J3Fineípios constitucionais OJ3Iicáveis e Elos relacionados a 

~ 
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Art. sº O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública democrática, a 
participação social, o fortalecimento da sociedade civil , a transparência na aplicação dos recursos públicos, os 
princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da 
eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão; 

11 - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de cidadania e de 
inclusão social e produtiva; 

111 -a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável; 

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas; 

V- a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de participação social; 

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa; 

VIl -a promoção e a defesa dos direitos humanos; 

VIII -a preseNação, a conseNação e a proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente; 

IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais; 

X - a preseNação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões material e imaterial. 

Art. 6§ São eliretFizes ft:tAelaA'!eAtais elo regiA'Ie jt:tríelico ele foA'!eAto ot:t ele colaeoraQão: 

Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: 
2015) 

(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organização da sociedade civi l para a 
cooperação com o poder público; 

li -a priorização do controle de resultados; 

111 -o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e comunicação; 

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados nas relações com as 
organizações da sociedade civil; 

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, transparência e publicidade; 

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os entes da Federação, 
evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos; 

VIl -a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos , na 
implementação de atividades e projetos de interesse público e relevância social com organizações da sociedade civil ; 

VIII a aeloção ele práticas ele gestão adA'!iAistrativa AecessáFias e sl:lf.ieieAtcs para eoieir a oetcAção, iAEiividt:tal ou 
eoleti't'a, de 13eAefícios ou vaAtageAs iAEievidas, CA'I eleeorrêAoia da participação AO respecti'w'O I'JFOcesso deoisóFio ou 
ocupação de posições estratégicas; 

VIII -a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual ou 
coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência c tecnologia c da inovação 
para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida da população em situação de desigualdade social. 

Seção 11 

Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada 

Art. P A UAião, CA'I eoordeAaQão coA'! os Estados, DistFito Federal , MuAicípios e orgaAizações da sociedade civil, 
iAstitt:tiFá prograA'Ias de eapaeitaQão para gestores, represeAtaAtes de orgaAizações da soeiedade ei·,·il e coAselheiros 
dos OOASCIROS Ele políticas I'JtlBiiCaS, AãO eOAStituiAdO a participação AOS refeÃdos progFOA'IOS OOAdição J30FO O e>EeFCÍCÍO 
da fuAção. 

Art. 72 A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 
organizações da sociedade civil, programas de capacitação voltados a: (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 
2015) 
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I -administradores públicos, dirigentes e gestores; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

11 -representantes de organizações da sociedade civil; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

111 -membros de conselhos de políticas públicas; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

IV - membros de comissões de seleção; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

V - membros de comissões de monitoramento e avaliação; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das parcerias disciplinadas nesta 
Lei. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não constituirá condição para o exercício de 
função envolvida na materialização das parcerias disciplinadas nesta Lei. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

AR. 89 Ao decidir soare a eelebroyão de paroerias previstas nesta Lei, o adffiinistrador !3úl31ico consiaerorá, 
ol3FigatoFiaffiente, a caJ')aeidaàe oJ')eraeional do ól1)ão ou entidade da ad!Tlinistroção púl31ica para instituir J9roeessos 
seletivos, avaliará as J9FO,:>ostas de J')areeFia eoffi o rigor técnico necessário, fiscalizará a eMeeução cffi teffipo hál3il e ae 
ffiodo eficaz e apreciará as prestações de contas na fofffia e nos prazos detefffiinaaos nesta Lei e na legislação 
específica. 

Art. Bº Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: 
dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redacão 

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para celebrar a parceria, 
cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades; (Incluído pela Lei n° 13.204. 
de 2015) 

li - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015} 

111 -designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo eficaz; 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na legislação 
específica. (Incluído pela Lei no 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessanas, tanto na capacitação de pessoal , 
quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos necessários, para assegurar a capacidade técnica e 
operacional de que trata o caput deste artigo. 

Seção 111 

Da Transparência e do Controle 

Art. 99 ~Jo início ae cada ano civil , a adFAinistração púl31iea fará publicar, nos meios oficiais de divulgação, os 
valores aprovados na lei orçaffientária an~:~al vi§ente 13aro exeot:tção ao f3FOQFOR'las e ações do ,:>lane f3lt:triant:tal Offi vigor, 
qt:te 130aer:ão ser exeeutaelos per meio de pareeFias f3revistas nesta Lei. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015) 

Art. 10. A adffiinístroçãe 13úeliee deveré R'lanter, em seu sítio oficial na internet, a relação das pareeFias 
celeeradas, em oreeffi alfabétiea, (3elo noffie da organização de sociedade civil, per f3FOZO não inferior a § (cinco) anos, 
oontado aa Of3reoiação aa prestação ae contas final da (3arceFia. 

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento. 
(Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

Art. 11. A OI1Janizaçãe da sociedade ei,·il deverá divulgar, effi set:t sitie na internet, caso mantenha, e effi locais 
',•isíveis de st:tas seaes sociais e aos esta13eleciFAentos em que exerça st:~as ações, toelas as 13areerias eeleeroelas eorn 
o 130der f3úl31iee. 

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e 
dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública. 
(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável; 
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11 -nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB; 

111- descrição do objeto da parceria; 

IV valor total da parceria e valores liberados; 

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
201 5) 

(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a 
data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo. 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da 
equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo 
exercício. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 201 5) 

1\rt. 12. A administração pblblica deveFá divt:JI§ar 13ela intemet os meios 13ara apresentação de denblncia sobre a 
aplicação irregt:Jiar dos recursos transferidos. 

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Seção IV 

Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das Ações 

Art. 13. (VETADO). 

Art. 14. O poder público, na forma de regulamento, di·vulgaFá, nos meios públicos de eomunieação por radiodifusão 
de sons e de sons e imagens. eami'Janl=las publicitárias e programações desenvolvidas 130r organi;cações da sociedade 
civil , no âmbito das parcerias com a administração 13ública, com previsão de recursos tecnológicos c linguagem 
adequados à garantia de acessibilidade por 13essoas com deficiência. 

Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios públicos de comunicação por 
radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por organizações da 
sociedade civil, no âmbito das parcerias previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de 
linguagem adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência. (Redacão dada pela Lei n° 
13.204. de 2015) 

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração, 
de composição paritária entre representantes governamentais e organizações da sociedade civil, com a finalidade de 
divulgar boas práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de 
colaboração previstas nesta Lei. 

§ 1º A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração serão disciplinados em 
regulamento. 

§ 2º Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos termos deste artigo. 

§ 3º Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão consultados quanto às políticas 
e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração propostas pelo Conselho de que trata o 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Seção V 

Dos Termos de Colaboração e de Fomento 

Art. 1 ê. O termo de colaboração deve ser adotado 130la administração púelioa em caso de transferências 
voluntárias de reoursos para consecução de 13lanos de traball=lo propostos 13ela administração pública, em regime de 
mútua coo13eração eom organi;cações da socieeade civil, selecionadas 130r meio de ct::lamamento flúblico, ressalvadas as 
e)(eeções pre·t'istas nesta Lei. 

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de 
trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a 
transferência de recursos financeiros. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à administração pública para 
celebração de termo de colaboração com organizações da sociedade civil. 

Art. 17. O teFR'lo de fomento deve ser adotado 13ela administração 13úl:3liea em caso de transferências voluntárias 
de recursos para consecução ele planos ele traeall=lo propostos 13elas or§ani;cações da sociedade civil, em regime de 
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ffiútua eeepeFaçãe eeffi a ae:iffiinistr:ação I'Júsliea, selecionadas por ffieie Eie el'laffiaffiento púslieo, FCssah·aaas as 
e)(CeQões pre .. ·istos nesta lei. 

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho 
propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. (Redacão 
dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Seção VI 

Do Procedim ento de Manifestação de Interesse Social 

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento por meio do qual as 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para 
que este avalie a possibilidade de realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria. 

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos seguintes requisitos: 

I - identificação do subscritor da proposta; 

11 - indicação do interesse público envolvido; 

111 - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível , indicação da 
viabilidade, dos custos , dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida. 

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá tomar pública a proposta em seu 
sítio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social , o instaurará para oitiva da sociedade sobre o tema. 

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção observarão regulamento próprio de 
cada ente federado, a ser aprovado após a publicação desta Lei. 

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará necessariamente na 
execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com os interesses da administração. 

§ 12 A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a convocação por meio de 
chamamento público para a celebração de parceria. 

§ 22 A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não impede a 
organização da sociedade civil de participar no eventual chamamento público subsequente. 

§ 32 É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de parceria à prévia realização 
de Procedimento de Manifestação de Interesse Social. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

Seção VIl 

Do Plano de Trabalho 

1\rt 22. Deverá constar Eio 13lane Eie tr:aball'le, seffi prejuízo Eia ffieelalidade ele parceÃa adetaela: 

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de 
fomento: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

elia~néstice da realidaele f:lUe soFá objeto das ati'lidadcs Eia parccÃa, devendo ser dcffienstr:aele e ne)(e entre 
essa realie:iade e as atividaaes ou ffietas a sereffi atingielas; 

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as 
atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

11 eleseÃçãe porrnenerizoe:ia ele metas quantitativas e mensuFáveis a sereffi atingielas e de ativielodes a serem 
e)(eeutaelas, devenele estar claro, precise e eletall'laele o que se 13Fetenele realizar eu oeter, seffi eoffie quais sefão os 
meios utilizoeles par:a tanto; 

11 - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 
pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redacão dada 

11-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 
abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

111 pr:aze f38FO a C)(ceução ejas ativielades e o cuffi(3Ãmento dos ffietas; 

111 - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; 
<Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 
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VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. 
13.204. de 2015) 

(Redacão dada pela Lei n° 

AFt. 24. Para a eelel:lraQão aas J3areerias J3re·ristas nesta Lei, a aarninistraQão J3tll:lliea aeverá realizar eharnarnento 
13úl:llieo 13ara seleeionar or!'}anizações ao soeieaaae civil que torne rnais efioa% a el<eeução ao objeto. 

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será 
precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tomem mais eficaz a 
execução do objeto. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 1º O edital do chamamento público especificará, no mínimo: 

I a J3rograrnaQão oFÇarnentária que autoriza e funaarnenta a eelel:lra§ião aa 13aroeria; 

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; (Redação dada pela Lei 
n° 13.204. de 2015) 

li o tif)e de f)areeFia e ser celebrada; 

li - (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

111 -o objeto da parceria; 

IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas; 

V as aatas e os eritérios objetivos ao sele§ião e julgamento das J3roJ3ostas, inelusive no que se refere à 
rnetoaologia de J30ntueQãe e ao J3CSO atril:luíde a eaaa um aos eritérios estal:leleoidos, se for o caso; 

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de 
pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; (Redacão dada pela Lei n° 
13.204. de 2015) 

VI - o valor previsto para a realização do objeto; 

VIl a m<igênoia ae que a organiza§ião da soeiedaae eivil J3ossua: 
a) no mínimo, a (tFês) anos de m<istência, com caaastFO ativo, cornJ3rovados por meio de aocurnenta§ião ernitiaa 

J3ela Secretaria àa Receita Federal ào Brasil, eoFA base no Cadastro ~~acionai ea Pessoa Jurídica GNPJ; 
13) Ol<J3eriênoia f3Févia na realizaQão, eorn efetividade, do objeto da J3areeria ou de natureza semelhante; 
c) eaJ3ooidode técnico e eJ3eraeienol J30FO e desen'+'el·f'irnente dos atividades 13revistos e e euFAJ3ÃFAento dos rnetos 

estabelecidas. 

VIl -(revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

a) (revogada); (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

b) (revogada); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

c) (revogada): (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

IX a FAinuta ee instruFAento J30F meio do qual será celebraaa a J3arceFia; (lneluído pela Lei A0 13.204. ao 

IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; 
de 2015) 

(Redação dada pela Lei n° 13.204. 

X ae acorao corA as características ao objeto aa J3arceria , rnediaas ao acessibilidaele 13ara J3essoas eoFA 
deficiência ou mobiliaoae reauzido c iaosos. (lneluíao pela Lei n° 13.204. ao 201 §) 

X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 29 É vedaao aamitir, f)rever, ineluir ou tolerar, nos atos ae eon•,'oea§ião, elóusulas ou eonai§iões que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter eom(3etiti>v·o e estol:leleQOFA preferências ou aistinções em razão ao 
naturaliaade, da seae ou ao domicílio dos concorrentes ou de qualquer outra eirounstâneia irnpeFtinente ou irrelevante 
para o OSJ3Ceifico objeto da parceria. 

§ 2º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente 
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pt o àefinição àos inàieoàores, qualitativos e quantitati·;os, a sereffi utilizaàos 13ara a aferição ào euffij3Ãffiento elos 
~ 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 
dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redação 

V eleffientos ElUC elcffionstreffi a OOFAj3atieiliàaae elos sustos ooffi os J3reços pFOtieaàos no FAereaelo ou eoffi 
outras !')arcarias ela R'ICSR'Ia natureza, elevando el<istir eleffientos inaieativos da FAensumção àesses eustos, tais coffio: 
cotações, tabelas àe preços ao assoeiaQões profissionais, p~:~elioa9ões espeeializaelas ou quaisquer outras fontes de 
infoffflação àisponíveis ao publico; 

VI plano de aplicação dos reeuFSos a sereffi àeseffibolsados j3Cia aàffiinistração j3ubliea; 
VIl estiffiativa àe valores a sereFA reeoll=lidos para pogaffiento de encargos previdenciários e traball=listas das 

J3CSsoos envolvidas Eliretaffiente na eonseeução do objeto, duronte o períoào de vigêneia prof'}osto; 
VIII valores o sereffi repassaàos, R'IOàiante cronogroffia de eleseFAbolso eoFApatível eoffl os gastos elos eta13as 

·;inculodas às ffictas elo eronogroffia físieo; 
IX FFIOdo e f'}crioàioidade das prestações de contas, eoFA!')atí·.·eis eoFA o períoào àe realização elas etapas 

vineulaàas às R'letas e eoffi o perioào àe vigência àa f'}areeria, não se aàffiitindo j3crioàieiàaele suj3crior a 1 (uffi) ano ou 
que elifieulte a verificação físioa do OUFAJ3FiFAento elo objeto; 

X prazos àe análise ela prestação de contas J3cla aelffiinistraçãe publica responsável pela paFCeria. 
Parágrafo único. Gaàa ente federado estabelecerá, Ele aeOFdo eoffi o suo realiàade, o valor R'lá><iffio que poderá ser 

repassado effi parcela única 13aro a execução elo parceria, o flUO elc't'crá ser justificado pelo aeiR'Iinistroàor p~blieo no 
plano ele traball=lo. 

V - {revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VI - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

VIl -(revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

VIII- (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

IX - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

X - (revogado). (Redacão dada oela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado). {Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Seção VIII 

Do Chamamento Público 

Art. 23. A aelFAinistroção 13~eliea eleveFá aàetor proeediffientos claros, objetivos, siR'Iplifieados e, seR'Ipre que 
possível, padFOnizados, que orienteffi os interessados e faeiliteFA o aeesso àireto aos órgãos ela adffiinistroção púeliea, 
indepenelenteFAente da R'lodalidade de pareeria prevista nesta Lei. 

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados que orientem os 
interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da modalidade de 
parceria prevista nesta Lei. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. Seffipre que possível, a adFAinistraçãe puelioa estabelecerá eritéÃos e indieaderes j3aelFOnizaàos 
a sereffi seguidos, espeeiaiFAente EJuanto és seguintes earaeterístieas: 

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a serem seguidos, 
especialmente quanto às seguintes características: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I -objetos; 

11 -metas; 

111 FAétodos; 

111 - {revoaado); 

IV- custos; 

V plano de tFOealhe; 

V - {revogado); 

(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

VI indioaeleres. Ejuantitatives e etuelitativos, de avelia~ão de resulteelos. 
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ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação atuante 
e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da parceria; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 
2015) 

11 - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da 
execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 26. É pefffiitida a atua9ão effi rede para a m<ecução de iniciati•ras agregadoras de pequenos projetos, por 2 
(duas) ou ffiais organiz:ações da sociedade civil, ffiantida a integral responsabilidade da organiz:ação celebrante do tefffio 
de foffiento ou de colabomQão, desde que: (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015) 

I essa possibilidade seja autoriz:ada no edital do chaffiaffiento públioo e a forffia de atuação esteja prevista no 
plano de trabalho; (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 

11 a organizagão da sociedade civil responsável pelo terffio de foffiento e/ou de colaboração possua: 
(Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 

a) ffiais de 6 (cinco) anos de inscriQão no OJPJ; (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 
b) ffiais de 3 (três) anos de e><periência de atuação effi rede, coffiprovada na forffia prevista no edital; e 

(Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 
c) capacidade técnica e operacional para super.risionar e orientar diretaffiente a atuação da organizaQão que eoffi 

ela estiver atuando Cffi rede; (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015) 
111 seja observado o liffiite de atuação ffiíniffia previsto effi edital referente à m<ecução do plano de trabalho que 

cabe à organizagão da sociedade civil celebrante do terffio de foffiento e colaboração; (Revogado pela Lei n° 
13.204. de 2015) 

IV a organização da sociedade civil mEecutante e não celebrante do tefffio de foffiento ou de eolabora9ão 
coffipro'>'C regularidade jurídica e fiscal, nos tefffios do regulaffiento; (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015) 

V seja coffiunicada à adffiinistração pública, no ato da celebmção do terffio de foffiento ou de colabomção, a 
relação elas organiz:aQões ela sociedade civil e><ecutantes e não celebrantes elo terffio ele foffiento ou ele 
colaboração. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. A relação das organiza9ões da sociedade civil m<ecutantes e não eelebrantes do terffio de 
foffiento ou de colaboraQão de que trata o inciso V do ea~t:tt não poderá ser altOFada seffi prévio consentiffiento da 
adffiinistração pública, não podendo as eventuais alterações descuffiprir os requisitos previstos neste artigo. 
(Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 26. O edital deverá ser affiplaffiente di~·ulgado effi página do sitio oficial do órgão ou entidade na internet. 

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sitio oficial da administração pública na internet, 
com antecedência mínima de trinta dias. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. /\s pessoas jurídicas de direito público interno e as entidaeles personaliz:adas da adffiinistração 
poderão criar portal único na internet que reúna as inforffiaQões sobre todas as parcerias por elas celebradas, beffi eoffio 
os editais publicados. 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

Art. 27. O gmu de adequação da proposta aos objetivos específicos do prograffia ou ação Cffi que se insere o tipo 
de parceria e ao valor de referência constante do chaffiaffiento público é critério obrigatório de julgaffiento. 

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da ação em que se insere o 
objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência constante do chamamento constitui critério obrigatório de 
julgamento. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 19 As propostas serão julgadas por Uffia coffiissão de seleQão previaffiente designada, nos tefffios desta Lei. 

§ 1º As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos termos desta Lei, ou 
constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com recursos de fundos específicos. 
(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ ~ Será iffipedida de participar ela coffiissão de seleQão pessoa que, nos últiffios 6 (cinco) anos, tenha ffiantido 
relação juríeliea eoffi, ao ffienos, 1 (uffia) elas entielaeles Cffi disputa. 

§ 2º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido 
relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento público. (Redacão dada pela Lei 
n° 13.204, de 2015) 

§ 3º Configurado o impedimento previsto no § 22, deverá ser designado membro substituto que possua 
qualificação equivalente à do substituído. 

§ 49 A adffiinistraQão pública hoffiologará e divulgará o resultado do julgaffiento effi página do sítio oficial da 
aelffiinistração pública na internet ou sítio eletrônico oficial equivalente. 
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26. 
§ 42 A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em página do sítio previsto no art. 

<Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 52 Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 6º A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração da parceria. 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

AFt. 28. SoFRente éef'lois de enceffada a elaJ'Ia cOFRJ'ICtitivo e ordenadas as J'IFOf30Stas, a adFRinistração j3(Jblica 
f)FOcedeFé à veFifieof9ÕO dos eloeuFRentos que COFRf)roveFR o atendiFRento pela or:ganização da sociedade civil selecionada 
dos requisitos f)revistos no inciso VIl elo § 19 do aFt. 24. 

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a administração pública 
procederá à verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela organização da sociedade civil selecionada 
dos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 18 ~~a hif)ótese Ele a OF€Janizali)ão da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos m<igidos no inciso 

VIl do § 19 do aFt. 24, aquela iFRediataFRente FReis eeFR classificada será eonvidaela a aceitar a eelebmção de 13areeFia 
nos FResFRos terFRos ofeFtados f)ela concorrente desqualificada. 

§ 1º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos exigidos nos arts. 
33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos 
termos da proposta por ela apresentada. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ ~ Caso a or€Janização ela seeieelaele ei't'il conYielaela nos telfAos do § 19 deste aFtigo aceite celeerar a parceFia. 
proceeler se á à veFificação elos elocuFRentos que eoFRproveFR o atendiFRento aos requisitos f)revistos no inciso VIl elo § 
19 do aFt. 24. 

§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do§ 1º aceite celebrar a parceria, proceder-se
á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. 
(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 39 O t:~FOcediFRento elos §§ 19 e ~ será seguielo sucessivaFRente até EltiO se eonolua a sclceão f)Fcvista no edital. 

§ 3º (Revogado). !Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

AFt. 29. E)<eeto nas hif)ótcscs e)(f)FessoFRente f)rC't'istas nesta Lei, a cclcl:lFO~iJÕO de qualquer FRodalie!adc de 
f)arccÀa será f:lreCedida de ehaFRaFRento p(Jblieo. 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares 
às leis orçamentárias anuais c os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em 
relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra 
forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o 
disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 

I AO caso Ele UF€JêAeia decorrente de paralisação ou iFRiAêAoia de t:~aFOiisoção ele ati'f'idades de relevante interesse 
público realizadas no âFRI:lito de poreeFie já celebrada, liFRitada a vi€Jêneio do nova pareeFio ao pFazo do teFFRo oFi€Jinol, 
desde que atendiáa a oráeFR de classificação elo ehaFRaFRento f)(Jblice, FRantidas e aceitas os FResFRas condições 
oferecidas pela OF€Janização da sociedade civil 'lencedora do ceFtoFRe; 

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante interesse 
público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; {Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

11 nos casos de €JI:lerro ou §Fave peFtUF9ação da ordeFR pública, 13ara fiFFRar parceFia coFR OF§aAizações da 
sociedade civil que desenvolvaFR ati•1idades de natureza oontinuada nas áreas de assistência social, saúde ou 
educação. que presteFR etendiFRento e!ireto ao p(Jblioo e que tenhoFR eeFtificali)ÕO de entidade beneficente de assistência 

SOCial, AOS teFFROS do lei n9 12.101. ele 27 de AOVOFRbFO de 2009; 

11 -nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; 
(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

111 - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa 
comprometer a sua segurança; 

IV - (VETADO). 
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(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VI -no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social , desde que 
executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

AFt. 31. Será eonsieeraeo inm<igí'<'el o el=laFI"laFI"lento públioo na l=lipótese Ele inviabilidaeie Ele coFI"lpetição entre as 
organiza9ões da sooiedade oivil, eFI"l razão da natureza singular do objeto do plano de traball=lo ou quando as Fl"letas 
soFI"lente pudereFI"l ser atingidas por uFI"la entidade específioa. 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil , em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem 
ser atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

li - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual 
seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do 
.§_1º- do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de marco de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº.J..Q1.. 
de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

AFt. 32. Nas t:lipóteses dos aFts. 30 e 31 desta Lei , a ausência de rcaliza9ão de processo seletivo será 
dctall=ladaFI"lcnte justificada pelo adFI"linistrador público. 

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 c 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será 
justificada pelo administrador público. (Rcdacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 16 Sob pena de nulidade do ato de forFI"lalização de parceria prevista nesta Lei, o CMtrato da justificativa previsto 
no eapt:tt deste aFtigo deverá ser publioado, pelo Fl"lcnos, 6 (oineo) dias antes dessa forFI"lalizayão, eFI"l página elo sítio 
oficial da adFI"linistração pública na intemct c, cvcntuaiFI"lcnte, a critério do adFI"linistrador público, taFI"lbéFI"l no meio oficial 
de pt:tblieielade da adFI"linistração públiea, a fim ele garantir aFI"lpla e efetiva transpmênoia . 

§ 12 Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto 
no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet 
e, eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração 
pública. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 26 Admite se a impugnação à justificativa, desde que apresentada antes da celebração da parceria, cujo teor 
deve ser analisado pelo administrador públieo responsável. 

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo 
teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo. 

(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 32 Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o 
chamamento público, e será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme 
o caso. 

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a 
aplicação dos demais dispositivos desta Lei. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Seção IX 

Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de Fomento 

AFt. 33. Para poder celebrar os parcerias pre,·istas nesta Lei , as organizaçães da sooiedade civil deverão ser 
regidas por estatutos cujas norFI"las dispont:laFI"l, el<pressamente, sobre: 

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas 
por normas de organização interna que prevejam, expressamente: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

li a constituição de eonselt:lo fisoal ou órgão equivalente, dotado de atribuiQão para opinar sobre os relatórios de 
deseFAJ3ent:lo financeiro e eontál3il e sol3re as operaQões patrimoniais realieadas; (Revogado pela Lei n° 13.204. de 
~ 

111 a pre'tisão de que, eFI"l caso de dissolução da entidade, o respeeti'v·o 13atrimênio líquie!o seja transfeÃdo a outm 
pessoa jurídica de igual Aaturez:a EJue preenel=la os reqt:tisitos desta Lei e cujo ol3jeto soeial seja, preferencialmente, o 
mesFI"le da entidade m<tinta; 
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. • . 111 - ~ue, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa 
JUndlca de 1gual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

IV noFA'las de pFCstaçõo de contas sociais a sereffi ebsef\ladas 13ela entidade, E!Ue deteffAinOFãe, no ffiíniA'Io: 

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

a) a obsePt•ância dos pFincípies fundaA'Ientais de contabilidade e das NoA"Aas Brasileiras de Contabilidade; 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

b) que se dê publicidade, por qualquer ffieio eficaz, no eneeFFaA'Iente de mECreício fiscal, ao relatéFio de atividades 
e deA'IonstFOfolães financeiras da entidade, ineluíaas as oertidães negativas de débitos coffi a PFC'v'idência Social e ceA'I o 
F=undo ele Garantia do l'effipo de SePt'i§o FGTS, oolooando os à dispesigão para eMaA'Ie de E!Ualquer cidadão. 

b) (revogada); 

V- possuir: 

(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e 
da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização 
atingi-los; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante; 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou 
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

POFágrafo único. Serão dispensados do atendiffiento ao disposto no inciso 111 do eap1:1t os serviços sociais 
autênoA'Ios destinatáFios de eontFibui9ões dos empFCgadoFCs ineidentes sobre a foll:ta de saláFios. 

§ 12 Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I. 
(Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 22 Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e 111 as organizações religiosas. 
(Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 32 As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao disposto 
no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e 111. (Incluído pela Lei 
n° 13.204. de 2015) 

§ 42 (VETADO). (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 52 Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a demonstração de 
capacidade instalada prévia. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei , as organizações da sociedade civil deverão 
apresentar: 

I prova da prepFiedade eu posse legítima do imével , caso seja necessário à elEecuçõe de objete pactuaàe; 

I - (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

11 - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa. de acordo com a 
legislação aplicável de cada ente federado; 

111 certidão de elEistêAcia jUFídica e><pcdida pelo eartério de FCgistro civil eu cépia de estatuto registrado e 
C't'entuais alterações; 

111 - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 
(Redacão dada oela Lei n° 13.204, de 2015) 

IV decuffieAto EjUC evidencie a situação das instalagões e as eondiçães A'lateriais do eAtidaae, quoAdo essas 
iAstalaçães e coAdiçães fereffi Aecessários para a realização do objete paetuaàe; 
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(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
de cada um deles; 

VIl cópia Ele ElocuFRcnto EjUe coFRpro·1c Ejue a organização Ela socieelaele civil funciona no endereço registrado no 
Cadastro ~Jacional da Pessoa Jurídica G~JPd da SeerctaFia da Receita FedCFal do Brasil RFB; 

VIII regulaFRento de eoFRpras e contratações, próprio ou Ele terceiro, apro.,·aelo pela aEIFRinistrafi)ão pública 
eelebrante, CFR Ejue se estabeleça, no FRíniFRo, a obsePI!ôneio dos princípios Ela legalidade, da FRoralidode, da boa fé, da 
probidade, da iFRpessoalidade, da eeonoFRieidade, da eficiência, da isonoFRia, Ela publicidade, da razoabilidaele e do 
julgaFRento objetivo e a busca pcrFRanente de qualidade e durabilidade. 

VIl - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; 
(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VIII - (revogado). CRedacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. (VETADO): 

I - (VETADO); 

11 - (VETADO); 

111 -(VETADO). 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção das 
seguintes providências pela administração pública: 

I- realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; 

11 - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria; 

111 - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da 
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV- aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei ; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, 
a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria 
prevista nesta Lei ; 

c) da viabilidade de sua e*eeução, inclusive no EjUc se refere aos valores estiFRados, que deverão ser ooFRpatíveis 
coFR os preços praticados no FRercado; 

d) Ela 'lerifioação do eronegraFRa de deseFRbelso pre·t'isto no plano de traball=lo, e se esse é aelequado e perFRite a 
sua efeti'v'a fiscalização; 

c) da viabilidade de sua execução; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da 
parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos; 

f) da descrição Ele eleFRentos FRíniFRos Ele convicção e Ele FReios Ele prova EjUO serão aceitos pela aEIA'linistração 
pública na ~õJrestação de contas ; 

f) (Revogada); (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015\ 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) Ela aprovação do regulaFRento de eoA'lpras e contratações a13rcscntado pela organização Ela sociedade civil, 
deFRonstrando a eoFRpatibilidadc entre a altcFRativa eseoll=liela c a natureza e o valer do objeto Ela parceria, a natureza c e 
valor dos sePIIiços, c os coFRpras passíveis de contratação, eonforFRe aprovado no plano de traball=lo; 
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VI efflissãe Ele !9BFCeer juríaiee áo é~ão se assessofia ou eensultofia juríeliea Ela aElfflinistra«;ãe 19úbliea aeeFCa Ela 
!90Ssibiliaaae se celebração ao 19areefia, eeffl ebsepy·ôneia Elas nefffias sesta Lei e Ela le!i}islaçõe específica. 

i) (Revogada); (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca da 
possibilidade de celebração da parceria. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 19 ~me será e)(i!i}iela eontFa19aFtida financeiro ceffio FCEjuisito 13ara celebFaçãe de J')arccFia. facultada a elEigêneia de 
contFaJ')aFtiela Cffi bens e seFViços ecenOFfliearnente rnensuFEh•eis. 

§ ~ Case o J30Feeer técnico 01:1 e J')arecer jurleliee Ele Ejue trataffi, respeethtafflente, os incisos V c VI elo ea~1:1t 
Eleste aFti§o conclua J')ela J30Ssibilielaele Ele eelebroçãe Ela parceFia eoffi FCssal· .. as, Eleverá o eelfflinistraelor público CUffi!9ÀF 
e Ejue l:louver sido ressah•ado ou, rneeliante ato foffflal, justificar as razões Ji)elas etuais deilEou se fazê lo. 

§ 12 Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a exigência 
de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo de 
colaboração ou de fomento. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 22 Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam 
pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos 
ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Redação dada 
pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 32 Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o 
administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades. 

§ 49 OeveFá constar, e)(pressafflente, elo préJ:JFio instrufflento ele paFCeFia eu ele seu aAC)(O etuc a or§anização ela 

socieeade civil CUffi!9FC as e>d§ências constantes ao inciso VIl ao § 19 ao aFt. 24 desta Lei. 

§ 42 (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 52 Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar 
promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção. 

§ 62 Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e 
avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das 
organizações da sociedade civil participes. 

§ 72 Configurado o impedimento do § 6º, deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua 
qualificação técnica equivalente à do substituído. 

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade civil, mantida a integral 
responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a organização da 
sociedade civil signatária do termo de fomento ou de colaboração possua: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I- mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

li -capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que com 
ela estiver atuando em rede. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou de fomento deverá 
celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da 
respectiva formalização: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não 
celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação de 
contas; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

11 - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de atuação em rede. 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015} 

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes da parceria. 

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente. 
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AFt. 37. A organização ela sociedade civil indicará ao FAenos 1 (l:lffi) eliFigente E:Jl:le se resj9onsabilizará, ele fofffia 
solidária, 13ela m<eCl:lÇJão elas atividades e Cl:lFAFJriffiento elas ffietas paet~:~aelas na 19arcefia, elevenelo essa inelieação 
constar elo instruffiento ela parceria. 

Art. 37. (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 38. O teFffio ele foFAento e o terFAo ele oolaboração soffiente proel~:~zirão efeitos j~:~ríelicos após a pl:lblicação elos 
respectivos e><tratos no FReio oficial de pl:lblicielaele ela aelffiinistrar;:ão pública. 

Art. 38. O termo de fomento. o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos 
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública. 
(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Seção X 

Das Vedações 

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da 
sociedade civil que: 

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional ; 

11 -esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

111 tenha ooFAo eliFigente agente político ele Poeler 01:1 elo MinistéFio Públioo, dirigente ele órgão 01:1 entielaele da 
adffiinistraÇJão pública de q~:~aiE:Jl:ler esfera §overnaffiental, 01:1 respectivo eônj~:~ge 01:1 eoFApanheiro, beFA coffio parente eFA 
linha reta, colateral 01:1 por afinielade, até o seg~:~ndo gra~:~; 

IV tenha tido as contas rejeitadas pela aelffiinistraQão públioa nos últiffios 6 (cinco) anos, enE:Jl:lanto não for 
sanada a in=eg~:~laFidade E:Jl:le ffioti'v'Ol:l a rejei9ão e não foreffi E:Jl:litados os débitos E:Jl:le lhe foraffi event~:~aiFAente iFApl:ltados, 
01:1 for reconsiderada 01:1 revista a decisão 19ela rejeiQão; 

111 - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 
dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redação 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
pela Lei n° 13.204, de 2015) 

V -tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) a prevista no inciso li do art. 73 desta Lei; 

d) a prevista no inciso 111 do art. 73 desta Lei; 

(Incluído 

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível , nos últimos 8 (oito) anos; 

VIl - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, li e 
111 do art. 12 da Lei nº 8.429. de 2 de junho de 1992. 
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§ 1Q Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias 
em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao 
erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou 
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 22 Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não 
houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 

§ 36 A 'tedação prevista no inciso I 11 do eap~t deste arti!!JO, no ~~e tan§e a ter eoFAe eiFi!!Jente agente político de 
Poder, não se aplioa aos serviços sociais autônoFAos destinatáfios de contribuições dos eFApregaelores incidentes sobre 
a folha de salários. 

§ 32 (Revogado). {Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 42 Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º, não serão considerados débitos que decorram de 
atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a 
organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. (Incluído pela Lei no 13.204, de 2015} 

§ 5º A vedação prevista no inciso 111 não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no 
termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e 
administrador público. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§62 
públicas. 

Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 40. É ·teáada a celebração de parcerias previstos nesta lei ~~e tenhaPA por objeto, envolvaFA ou incluaFA, 
direta ou ineliretaFAente: 

I dele!!Jaçãe das f~nções de regulação, se fiscalização, do O)(ereíeio do poder de polícia ou ele outras ati't'ielades 
el<elusivas do Estado; 

11 prestação ele serviços ou de ativielades eujo destinatáFio seja o aparelho adFAinistrativo do Estaelo. 
Parágrafo l:inioo, É vedado taFAbéFA ser objeto de poroeFia: 
I a eoAtratação de serviços se oonsultoFia, eoFA ou seFA pFOduto deteFFAinado; 
11 e apoio adFAinistFOti'IO, eoFA eu seFA disponibilização de pessoal , foFAeeiFAento de FAateFiais eonsuFAÍ't'eis ou 

e~tres bens. 

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 
direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de 
outras atividades exclusivas de Estado. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I - (revogado); 

11 - (revogado). 

(Redacão dada pela Lei no 13.204. de 2015) 

(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado): (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

I - (revogado); 

11 - (revogado). 

(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art, 41. É ·teelaela a eriaçãe de e~tras FAodalidades ele pareeFia ou a eoFAbinação das previstas nesta lei. 
Parágrafo único. A hipótese do eap1:1t não traz prej~:~izos aos contratos de gestão e teFFAos de paroer=ia regielos, 

respeeti't'aFAente, pelas Leis nes 9.ê37. de 1§ de Fflaio de 1998, e 9.790. de 23 Ele FAarco de 1999. 

Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 32 e no parágrafo único do art. 84, serão celebradas nos termos desta Lei 

as parcerias entre a administração pública e as entidades referidas no inciso I do art. 2º. (Redacão dada pela Lei 
n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

CAPÍTULO 111 

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 42. As paFCerias seFão foFFAalizadas FAediante a celebração de teFFAo de eelaeoraç;ãe 01:1 de teFFAe de foFAento, 
eeAfeFFAe e eeso, tlUe teré eoFAe eléusulos esseReiais: 
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Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de fomento ou 
de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais: (Redacão dada pela Lei n° 
13.204. de 2015) 

I - a descrição do objeto pactuado; 

11 -as obrigações das partes; 

111 o valor total do re13asse e o eronograma de desembolso; 
IV a classifieaQão OFQamentária da Elesf3esa, mencionando se o número, a data da nota de emf3enl=lo e a 

declaração de qtJe, em termos aditivos. indicar se ão os créditos e em13enl=los 13ara stJa coberttJra , de cada 13arcela da 
des13esa a ser transferida em e><ercíeio ftJttJro; 

V a contrapartida, quando for o caso, e a foFFT'Ia de sua aferição em Bens e/otJ serviços necessários à 
OOASeCtJÇãO do oBjeto; 

111 -quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; 
201 5) 

(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 

IV -(revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1Q do art. 35; 
13.204. de 2015) 

(Redação dada pela Lei n° 

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação; 

VIl a oBrigação de 13restar oontas com definição ele forma e 13ra;cos; 

VIl -a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 
n° 13.204, de 201 5) 

(Redacão dada pela Lei 

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão 
empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1º 
do art. 58 desta Lei ; 

IX- a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei ; 

X a definição, se for o caso, da tittJiaridade dos Bens e direitos remanescentes na data da eoncltJsão eu e><tinção 
da 13areeria e que, em ra;cão dessa, l=leuverem sido aeletuiridos, prodtJ;cidos otJ transformados eom recursos re13assados 
13ela aeministração 13ú8lica; 

XI a estimativa ee a13licação financeira e as foFFT'Ias de destinação dos reetJrsos a13lieados; 
XII a 13rerregativa do órgão etJ da entidade transferidora Elos reetJrsos financeiros de asstJmir otJ de transferir a 

resf3onsal3ilielade 13ela e>Eeeução Ele oBjeto, no caso Ele paralisação ou da oeorrêneie de fato rele·tante, de modo a e .. ·iter 
stJa elesoontinuidade; 

XIII a j3re·tisão Ele qtJe, na ocorrência de cancelamento de restos a 13agar, o qtJantitativo 130ssa ser redu;cido até a 
etapa qtJe a13resente ftJncionalidade; 

XIV a ol3rigação de a ergani;cação da soeiedaele civil manter e mo ... ·imentar os rectJrses na conta 13ancária 
es13ecífica da parceria em instituição financeira inelieada 13ela administração J3ÚBiica; 

XV O li·tre acesso dos sePv•idores Elos órgãos OtJ das entielades j3ÚI31icas rej3assadoras elos rectJFSOS, do controle 
interno e Elo Tribunal de Contas corresj3ondentes aos J3FOeessos, aos doetJmentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regtJiamentados por esta Lei, Bem como aos locais de e><eetJção do objeto; 

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção 
da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos 
repassados pela administração pública; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

XI - (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

XII -a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução 
do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 
2015) 

XIII - (revogado); CRedacão dada pela Lei n° 13.204. de 201 5) 

XIV • quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em 
conta bancária específica, observado o disposto no art. 51; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de 
fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; CRedacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 
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XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, 
sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a 
publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

XVII a inelieafi!ão de fere paFO eliFimir as dúvielas deeorrentes ela e><eeufi!ÕO ela pameFia, estal:leleeenele a 
ol:lÃ§ateFiedaele ela 19révia tentati\'a ele soluli)ão aelministrath,ca eem o par:tieipação ela Aelveeaeia Geral ela União, em eoso 
ele os partíeiJ:~OS serem ela esfera feeleral, oelministFOção elireta ou inelireta, nos teFFAos elo art. 11 da Mediela Pro•,·isóFia n9 

2.180 3§, de 24 de agosto de 2001; 
XVIII a ol:lri§oçãe de a ergani~açãe da seeiedade eivil inseFir eláusula, no eontrate que celebrar eeFR feFReeeéor 

de bens eu ser;riçes eem a finalidade de olEoeutar o objete da paroeFia, que peFFAito o li•1re aeesso dos ser;ridores eu 
cmJ:~re§ados elos órgãos ou das cntideelcs J:IÚBiicas repassadoras dos reeuFSos públicos, ecm eomo éos óF§ãos de 
controle, aos Eloeumentos e FC§istros eontáecis da empresa centFOtado, nos termos elcsta Lei , salvo quando o contrato 
ol:ledcoer a noFFAas unifoFFAes paFO toelo e quaiEjuer eontFOtante; 

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da 
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 
2015) 

execução da parceria, estabelecendo a 
participação de órgão encarregado de 

(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 

XVIII- (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos , inclusive no que diz respeito às despesas de custeio. de investimento e de pessoal; 

XX a responsal:lilidade mwlusi·1a da or§ani~aQão da soeiedaele ei•1il pelo pa§amento elos enear§os tral:lall=listas, 
previeleneiáFios, fiseais e eemereiais relativos ao fl:lneionamento ela instituição e ao adimplemento de tcFFAo ele 
eolal:loraçãe ou do fomento, não se earaeteFi~anelo responsaeilielaele selidáFia ou subsieliória da administração públiea 
pelos respectivos pa§amentos, Ejuah::~ucr oneFOção de objeto da pareeFia eu restFiçãe à sua e><eeução. 

Pofá§rafo únieo. Constarão eomo one><os do instrumento de porecr-io: 
I o plano de tral:lalho, que elelc é parte inte§rante e ineisseeiávcl; 
11 o regulamento de eompras e eentFOtaçães adotado pela or!}ani~ação ela soeiedaele ei'lil , elevidemente apre'lado 

pela aelministFOçâo púeliea pareeiFO. 

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de 
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de 
cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável. (Rcdacão dada pela Lei n° 
13.204. de 2015} 

I - (revogado); 

11 -(revogado). 

(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015} 

(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015} 

Seção 11 

Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civi l 

Art. 43. As contratações ele boAs e serviços pelas organi2açõcs ela socieelaele civil, feitas eoFR o uso de recursos 
transferieles (3ela aelrrlinistroção púl:lliea, eleverão oeservar os J:~Ãnoípies Ela le§alielaele, ela moFOiielade, ela eoa fé, ela 
probidaele, ela im(3cssoalidade, ela oeonomioidade, ao efioiêneia, ela iseAomio, ela publieidade, da r~oaeiliaade e elo 
jul§amento objetivo e a busea peFFFlanente de E!UOiidaee e elurabilidedc, ele ecorelo corA o regulameRto Ele eompFOs e 
contratações aprovado paFO a eonsceução elo objeto ela pareeFia. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015} 

§ 19 O processamento das compras e eontrataçõcs poderá ser efetuado por meio de sistema eletrôAico 
eisponibili2ade pele aelministração púeliea às ergani2ações éa soeieelaele eivil, aberto ao públieo via internet. E!Ue f30FFAita 
aos interessaelos foFFAular propostas. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ :t! O sistema elctrôniee ele ElUe tFOta e § 19 eontefá ferramenta de notifieaçãe dos fornecedores elo FOmo ela 
contmtal;}õo que eonstem do eaelostro ele que trato e art. 34 da Lei n9 8.666, ele 21 de juAho de 1993. (Revogado 
pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 44. O §ereneiamento administFOti·,·o e finaneeiro elos reeursos reeeeidos é ele responsal:lilidaele mEOiusiva ela 
organi~ação da soeieaade eivil, inelusivc no que eli2 respeito às despesas ao custeio, investimento e J:IOSsoal. 
(Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015} 

§ 19 (VETADO). (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015) 
§ 29 Os cneof§os tFObalhistas. previeleAeiórios, fiseais e comerciais relativos ao funeionamcnto ela instituição e ao 

edimplemeRto ele teFFAo de eolaboraoõo ou de foFReAto são ele r-espeAsebilielede e~elusiva elas 0'1'JORizaçees da 
soeieelaelc eivil, não se oaraeteFizanele responsaBilidade solidária ou suesidiária ela aelrninistroção pública pelos 
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respeeti·,os pagafftentes, qt~alquer oneração do objeto da parceria Otl restFição à st1a mwct~ção. 
Lei n° 13.204, de 2015) 

(Revogado pela 

Seção 111 

Das Despesas 

Art. 45. As pareerias deverão ser exect~tadas cofft estrita observância das elátistllas pactuadas, sendo vedado: 
I realizar despesas a títt~lo de ta)(a de adfftinistração, de gerência Otl siFRilar; 

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e XX do 
art. 42, sendo vedado: (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

11 - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

111 FRodifiear o objeto, mweto no caso de aFRpliação de ffletas, desde Ejtle seja previaFRente aprovada a 
adeEjt~ação do plano de traball=lo pela adFRinistração pública; 

111 - {revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

IV - (VETADO); 

\I o tltilizar, ainda E!Ue eFR caráter eFRergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de 
trabalt:lo; 

VI real izar despesa efft data anteFior à 'f'igência da parceFia; 
VIl efett~ar pagafftento effl data posterior à vigência da parceria, salvo se C>Epressafftente autoFizado pela 

autoFidade coFRpetente da adFRinistração pública; 
VIII transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou Ejt:JaisEjuer entidades 

congêneres; 
IX realizar despesas eoFR: 
a) FRultas, juros ou eorreção fftonetária, inolt:Jsi>w•e refeFOntes a pagafftentos ou a reeolt:l iFRentos fora dos pra:zos, 

sal'w'o se decorrentes de atrasos da adFRinistmção púelica na lieeração de rect:Jrsos financeiros; 
e) pt:Jelicidaae, salvo as previstas no plano de ' raball=lo e diretafftente 'w'inculaaas ao objeto da parceFia, de caráter 

edt:Jeath;o, infoFFRati·,o ou de orientação social, das Ejt:Jais não consteFR noFRes, sífflbolos ou iFRagens que cOFaeteFi:zeFR 

proffto:~:::o de pessoal contratado pela orgat zação da sociedade civil EjUC não atendaFR às el<igêneias do art. 

46;- a) oeras Ejt:JC earacteFizeFR a aFRpliação de área bonstruíaa Otl a instalação Ele novas estrutt:Jras físicas. 

V - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 113.204. de 2015) 

VI - (revogado); (Redacão dada pela Lei ~o 13.204. de 2015) 

VIl- (revogado); (Redação dada pela Lei ln° 13.204. de 2015) 

VIII - (revogado); 

IX - (revogado): 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

d) (revogada). 

I 

(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 46. Poelerão ser pagas eoFR recursos vinct:Jiados à pareeria, elesele EjUe apro·v'aaas no plano de traball=lo, as 
aespesas eofft: 

I reffluneração elo CE!t:Jipe elifftensionaaa no plano de traball=lo, inclusive Ele pessoal própFio da or§anização da 
soeieâaâe ei•,il , durante a vigência âa pareeria, poâenâo eonteFRplar as âespesas cofft pagaFRentos âe ifftpostos, 
eontFibuições sooiais, Funâo de Garantia elo TeFRpo ele Ser..·iço FGTS, féFias, aéoiFRo terceiro saláFio, salários 
proporoionais, verl9as rescisórias e deFRais enear!iJOS sociais, aesde E!l:JC tais valores: 

a) correspondafft às atividades previstas para a consecução do objeto e à qualificação técnica neeessáFia para a 
el<eetJção da f1:1nção a ser deseFRpenl=lada; 

e) sejaFR eofftpatí>w·eis eoFR o ,·olor de FRereado da re§ião onde att1a e não supeFior ao teto do Poder E:>weutivo; 
e) sejaFR proporcionais ao tefftpo de tral9oll=lo efeti'tO e el<elusivaffteAte deàieoào à parceria celebrado; 
11 diárias referentes a deslooaFRento, AOSJ3edagefft e oliFRenta<;Jão nos casos eFR EjUC o e>Eeeução do objeto da 

parceria assiFR o mEija; 
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111 FAUitas e encal'f)OS Yinculaaos a OtFaSO AO OUFAf3riFAento de obrigOQÕes f3rCvistas AOS f3lanos ele tFabBIAO e ele 
C)(Ceugão finaneeiFa, eFA eense~uêneia ào inoeiFAf3ICFAento da aaFAinistFação f3Úblieo CFA liber-ar, teFAf3esti·laFAente, as 
f30FCelas aeeFEiaaas; 

Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 
pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redacão dada 

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário. 
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas : (Redacão dada pela Lei n° 
13.204, de 2015) 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

11 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

111 - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da 
parceria; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

§ 19 A reFAuneFaçãe Ele eEtUif3e de troball=le eeFA recursos tFansferides f3elo aelfflinistração 13ública não gere vínculo 
tFaball=lista eoffl o ente transferiElor. 

§ ~ A inadiFAf3lêneia Ela oFgani;z:ação da soeieeloEle civil effi relação aos encaFgos tFabell=listos não tFOAsfere à 
União o resf3onsaeilidade 130r seu f3890fflente. 

§ 39 Serão àetall=lados, AO 13lano de troball=lo, os valores dos ifflf3ostos, coAtrit:luições sociais, Fundo ele GaFantia 
Ele TeFAf30 ae SePViQe FGTS, férias , déeiffio terceira salário, salários f3FOporeionais, veFbas rescisérias e E!emais 
encargos sociais ineiE!eAtes sobre as ativiaades J3revistas f30FO a e><eeuyão ao oBjeto, Ele resf3onsabil idade da entiaade, a 
sereffl 13agos coFA os recursos tFOnsfcrides por ffieie ela 13areeria, durante sua vigência. 

§ 49 Não se inclueffi na 13revisão de § ae os tributes Ele Aature;z:o aireta e f3Crsonalfssiffla ~ue onereffi a entidade. 

§ 12 A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a responsabilidade 
pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 
2Q121 

§ 2º A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de repasses 
relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes. (Redação dada pela 
Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 32 O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da 
parceria não gera vinculo trabalhista com o poder público. (Redacão dada pela Lei no 13.204, de 20 15) 

§ 42 (Revogado). (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 5º (VETADO). 

Art. 47. O plano ee trabalho poaerá incluir o pagamento ao eustos indiretos necessários é e>Eeeução do oBjeto, em 
proporção nunea superior a 1 ã% (~uin;z:e per e cAte) do 'lalor total da parceria, desse que tais custes sejaFA decorrentes 
e>EclusivameAte ee sua reali;z:ação e ~ue: (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015) 

I sejaffl necessários e preporoionais ao eufflpfimento do oBjeto; (Revogado pela Lei no 13.204, de 2015) 
11 fi~ue demonstraea, no plano ee trabalho, a viAeulação entre o realização eo oBjeto e os eustas adieionais 

pagos, beffl oeffio a preporeionalieade entre o valor pa§O e o pereentual de custo af3rovado para a e>Eeeugão eo oBjeto; 
(Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 
111 tais custos preJ3orcionais não sejaffl f3a§os por qualquer outro instrumento de parceria. !Revogado pela 

Lei n° 13.204, de 2015) 
§ 19 Os custos indiretos J3Fopercionais ee ~ue trata este artigo f30dem ineluir eespesos de inteFAet, tronsf3oFte, 

aluguel e telefone, eeFA cofflo reffiuneFOções de sep,·iços contábeis e de assessoria jurídica, AOS teFFAos elo eaput, 
SCFApre que tenl=tam por oBjeto O plano de troeall=to pactuado OOffi a administração pt!eliea. (Revooado pela lei no 
13.204, de 2015) 

§ ~ Despesas eorn aueitoFia e>Etema eontFOtada J3ela organização da seeiedade eivil , mesrno que relaeionaelas 
eeFFI a mteouçãe do teFFAe ae foFAeRte e/eu ae colaboração, não f30deffl ser inelulelas Aos custos ineliretos de ~ue trata o 
ea13ttt deste artigo. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015) 
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§ 39 A seleção e a centFOtaçãe J3ela organização da sociedade ci·til de ef:!UiJ3e emmlvida na execução de terrne de 
fornento eJou de colal3eFOção deverão oeservar os J3rinciJ3ios da adrninistração J38131ica wevistos no eapt:Jt do art. 37 da 
Genstituifi)ão Federal. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015} 

§ 49 A organizar;:ão da sociedade ci·til deverá dar arnJ3Ia transJ3arência aos valeres J3agos a titulo de rernuneFOçãe 
de sua ef:!Uifle de traealho vinculada à execução do termo de fornento ou de colal3orar;:ão. (Revogado pela Lei n° 
13.204. de 2015) 

§ 69 ~~ão poderão fazer jus à rernuneração de f:!Ue trata este artigo J3esseas naturais f:!UC tenharn sido condenadas 
J3er crirnes: (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I contra a adrninistrar;:ão J3ÚI31ica ou o 13atrirnônio J3úl31ico; (Revogado pela Lei n° 13.204. de 201 5) 
11 eleitorais , J3ara os f:!Uais a lei cornine pena pFivativa de liberdade; (Revogado pela Lei n° 13.204, de 

2015) 
111 de lavagern ou ooultar;:ão de 13ens, direitos e 'w'alores. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 
§ 69 O J3agarnento de rcrnuneração da equi13e contratada pela organizar;:ão da sociedade civil oorn recursos 

destinados 13ela adrninistração p8blioa não gem vrnoulo traealhista oorn o poder J38131ico. (Revogado pela Lei n° 
13.204. de 2015) 

§ 79 A inadirnfllêneia da organização da sociedade civil ern relação aos encargos traealhistas, fiscais e cornerciais 
não transfere à adrninistração púl31ioa a resJ3onsabilidade por seu 13agarnento nern poderá onerar o oBjeto do terrne de 
fornente ou de eelaeerar;:ão ou restringir o sua e~<eeução. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 89 Quando os custos indiretos forern pagos tarneérn per outras fontes, o organização do sociedade civil deve 
apresentar a rnernóFia de cálculo do rateio da despesa, vedada a du13licidade ou a sobreposição de fontes de recursos 
no custeio de urna rnesrna 13aroela dos sustos indiretos. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Seção IV 

Da Liberação dos Recursos 

Art. 48. As paroelas dos rcoursos transfeFidos no ârnbito da paFccria serão lieeradas crn cstFita conformidade corn 
o cronograrna de deserneolso aprovado, C>Eccto nos casos a seguir, nos f:!Uais fioarãe retidas até o sanearnento das 
irnpropriedades: 

I quando houver fundados indícios de não ter ocorFido soa e regular aplicação da parcela anteriorrnentc receeida, 
na forma da legislação OJ31icável , inclusive quando afeFidos ern J3FOOedirnentos de fiscalizayão looal , realizados 
J3eFiodioarnente pela entidade ou órgão repassador dos recursos e pelos órgãos de controle interne e CJtterno da 
administração J3ÚI31ica; 

11 quando ·.rerifieado desvio de finalidade na aJ)Iieação dos recursos, atrosos não justificados no curnpÃmente elas 
eta13as ou fases J3rograrnadas, práticas atentatórias aos principies fundarnentais da adrninistrafi)ão púl31ica nas 
contratayões e dernais atos praticados na execução da parceria eu o inadirn131ernente da organização da sociedade civíl 
com relação a outras cláusulas básicas ; 

11 I f:!uande a organização da sociedade ci·w'il deixar de adotar as rneelidas saneadoras apontaelas J3Cia 
aelrninistrar;:ão pública ou peles órgãos ele controle interno ou externo. 

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com 
o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

(Redação 

11 - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada 
pela Lei n° 13.204. de 2015) 

111 - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. (Rcdacão dada pela Lei n° 
13.204. de 2015) 

Art. 49. ~~o caso de o plano de trabalho e o cronograma de eleserneolse preverem rnais de 1 (urna) parecia de 
repasse de recursos, para reeeeirnento ele caela parcela, a organização da sociedade civil eleverá: 

I ter J3reenchido os requisitos mEigielos nesta Lei para oeleeração ela parceria; 
11 apresentar a prestação de sentas Ela parecia anterior; 
111 estar em situação regular eern a execução do plano de traeall=lo. 

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao término de cada 
exercício. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

I -(revogado); 

11 -(revogado): 

111 -(revogado). 

(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 
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Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de 
recursos referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei. 

Seção V 

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos 

Art. 61. Os reetJFSes reeeeides eFA deeoffêneia da 130FeeFia seFãe def)esitados e geFides eFA eenta eanoáFia 
es13eeí~iea, effl instit1:1içãe financeira 138eliea indieada 13ela adFAinistraçãe pbleliea, e, enEjtJanto não eFAJ3regedos na s~:~a 
finalie!ae!e, seFão obFigatoFiaFAente 013lieados eFA eadeFAetas Ele 1301:1J3ança, se a pre· .. isão de se1:1 1:1so fOF ig~:~al 01:1 Sl:IJ'leFior 
a 1 (l:IFA) FAês, 01:1 eFA f1:1ndo de OJ3Iieação finaneeira de e1:1rto prazo 01:1 OJ3eração de Fflereaào aeerte lastreaàa CFA tít1:1los 
Ela dívida J'lbibliea, Ejl:lande e prazo pre't'iste 130ra s1:1a t:ttilizeçãe for igual ott infeFior a 1 (ttFA) Fflês. 

PaFágrafe 8nieo. Os FCAe!iFAentos elas a131ieações finaneeiras, Ejuando autoFizados nos teFFAes do art. 67, serão 
obrigatoFiaFAente Of)lioaelos no objeto da 13areeFia, estando sujeitos às FAesFAas condições de prestação de contas 
exigidas 13ara os rect:JFSes transfeFie!os. 

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta 
de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública. !Redacão dada pela Lei n° 
13.204. de 2015) 

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. (Redacão dada oela Lei n° 
13.204. de 2015) 

Art. 62. Por oeasião da eonelusão, dcnblneia, rescisão ou C)Etinção ela parccFia, os salelos financeiros 
FCFAanescentes, inclusi•1e os pro't'enientes elas receitas obtiàas Elas a131ieações financeiras reali:caàas, seFão elevolvidos 
à entiàaàe ou Ól"i:JÕO FCJ3assaelor Elos rcct:JFSos, no !3FOZO iFAJ3FOFFO§á't'el de 30 (tFinta) dias do evento, sob 13ena ele iFAediata 
instauração de teFAada se contes esJ3ecial do responsá't'el, 13rovidenciada pela autoFidaele eoFA13etente se Ól"i:JÕO ou 
entidade tit1:1lar elos reeursos. 

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos 
à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável , providenciada pela autoridade competente da administração pública. (Redação dada pela 
Lei n° 13.204, de 2015) 

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

Parágrafo tmieo. Os pagafflentos deverão ser realizados Fflcdiante crédito na conto eoneáfia ele tituloFielade dos 
foFAeeedores e 13restaeleros de serviços. 

§ 12 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 22 Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o termo de 
colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em espécie. (Incluído pela Lei n° 13.204, 
de 2015) 

Art. §4. EFA casos excepcionais, desde Ejl:Je fiEtl:IC deFAonstrada no plane de trabaiAo a iFfiJ'lOSSibilidadc física de 
pagaFAcnto FAediante tFansfCFêneia eletrônica, effl função das peculiafidaeles do objeto da pareerio , ela região onele se 
desenvolveFão os atividades e Elos servigos a sereFA prestasos , e tefffle de eelaborar;;ão ou ele feFAente podeFá adFAitir a 
realização ele pagaFAentos cFA esJ3ésie, oeser..·aelos suFflulativaFAente os seguintes pré reejuisitos: <Revogado pela 
Lei n° 13.204. de 2015) 

I os J30gaFAentos CFA espécie estarão restritos , erA Ejualejuer caso, ao liA'lite individl:Jal de R$ 800,00 (oitocentos 
reais) 130r eeneficiáFio c ao liFAite global de 10% (etez 130r cento) de valor total da pareeFia , aFAbos ealeulades levando se 
erA conta toda a dl:lFOfiÕO da parceFio; (Revogado pela Lei n° 13.204. de 201 5) 

11 os pagaFAentes eFA espécie severão estar previstos no plane Ele traeolho, EjUC esj3eeifieará os itens de despesa 
possíveis desse ti13o de exeeuçõo financeira, a not1:1reza dos benefieiáFios a scrcFA pagos nessas condições e o 
eronograFAa de saejues e 13agaFAentos, eeFA liFAites indi•1iàuois e total, oeservando o 1=1reviste no inciso I; 
<Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 

111 os pagaFAcntos ele Ejue trata este artigo serão roalizados por FAeio de saques realizados na conta Elo teffflo de 
fofflcnte ou de colaboração, fieanelo por eles resl'lonsá'leis as pessoas físicas qtte os roalizmeFA, as Ejuais: 
(Revogado pela Lei n° 13.204, de 201 5) 

a) prestarão contas à organização da sociedose civil do valor total reeeeielo, CFA até 30 (tFinta) dias a contar ela 
data de tlltiFAo saEjl:JC realizaElo, 130r Ffleie da apresentação organizada das netas fiscais ou recibos q1:1e eoFAproveFA os 
pagaFAentos efetttades e ElUe registreA'l a identifieação Elo benefieióFie final de casa f)agaFAento; (Revogado pela 
Lei n° 13.204, de 2015) 

b) Eie't'ol'<'efão à cento ao tcffflo de feFAcnto eu Ele ooloboreçãe, FAeàiantc depósito eaneórie, a totalidaele dos 
valores recebielos e não a13licados à Elata a EtUe se refCFe a alínea a deste ineiso; (Revogado pela Lei no 13.204, 
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IV a resj3onsal3ilielaele j3CFan~e a aElffiinistmQão j3úl31iea 13ela 13ea e FC@ulm aj31ieação Eles valoFCs aj3lieaelos nos 
tefffios Eleste arti§O !3Cfffianece coffi a oFganização ela socieelade civil e coffi os respectivos resj3onsáveis consignaelos 
no tefffio de colaBoração ou ele foffiento, podenelo es~es a§iF regressivaffiente Cffi relaQão à j3essoa física que, de 
qualquer forffia, houver elaele causa à irregularidade na a13lieação desses recursos; (Revogado pela Lei n° 13.204. 
de 2015) 

V a regulaffien~aQão 13oderá st~l3s~ituir o saque à conta do tefffio de foffiento ot~ ele celal3eração 13elo eréelito do 
't'alor a ser sacaelo effi conta Elesignaela 13ela entielaele, hi13ótese effi que a resj3onsal3ilidaele 13elo Eleseffij3enho Elas 
atÃI3uições j3FC\'is~as no inciso 111 deste artigo recairá integralffiente soare os res13onsáveis pela organizaQão ela 
seeiedaele civil eonsignaelos no tefffio ele eolo13oração ou Ele foffiente, ffiantielas toelas as eleffiais conelições 13revistas 
neste artigo; (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VI será consideFOdo irregular, eaFOeterizará elesvio de recursos e deverá ser restituíelo aos cofres j3úl31icos 
qt~alquer pagaffiento, nos tefffios eleste artigo, ele eesj3esas não at~torizaeas no plano de tral3alho, ele elespesas nas 
Qt~ais não es~ejo ielentificoelo o 13enefieiário final ou Ele elesj3esas realizoelos Offi Elcsacorelo coffi qualquer das conelições 
ou res~rições es~al3clecielas neste artigo. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Seção VI 

Das Alterações 

Art. 55. A vi@êncio do parceria j3oderá ser olteraela ffioeliantc solicitação elo oFgonização da soeieelaele civil, 
devidaffiente forffiolizaela c justifieaela, a ser aj3FCsentaela na adffiinistração púl31iea Cffi , no ffiíniffio, 30 (trinta) Elias antes 
elo téfffiino de st~a vigência. 

Parágrafo único. A prorrogação ele ofício ela vigência do instRJffiento ele•re ser feita pela aelffiinistração púl31ica, 
antes do seu ~éfffiino, quanelo ela der causa a atraso na li13eroção eles reeursos, liffii~aela ao e)(ato 13eríoelo elo atraso 
verifieaào. 

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no minimo, trinta dias antes do 
termo inicialmente previsto. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita pela 
administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do 
atraso verificado. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Ar:t. éê. A administFOção 19úelioa 130deFá autoFizar o rernanejarncnto Ele FCOI::íi'Sos do plano de aplicação, durante a 
'rigência da pareeria, para conseouQão elo objeto pactuaelo, ele ffiodo que, separaéaffiente para cada categoria 
cconôffiieo do elespesa, corren~e ou ee capital, a organiza9ão da soeiedaele civil rcffiancjc, entre si, os valores definidos 
para os itens ele elespesa, àcsàc que, individualfficntc, os auffientos ou eliffiinuições não ul~raJ:lasscffi 25% (vin~e e cinco 
flOr sento) do valor originalffiente Oflrovaelo no 13lano ele trol3alho 13ara caela i~effi. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 
2015) 

Parágrafo único. O rcffioncjafficnto àos recursos de que trata o eef3ut soffiente ocorrerá ffiodionte flFévia 
solicitaQão, coffi justificativa apresentaela pela organizaQão Elo sociedade eivil e awo.,·aela pela adffiinistrafi)ão 13ública 
resj3onsável pela parceria. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. §7. ~avenelo relevância 13ara o interesse 13úblico e ffiediante a13rovação pela adffiinistração 13ública da 
alteração no 13lano Ele trol3olho, os rendiffientos Elas aplioações financeiras e e·1entuais saleos reffianeseentes j30àeFão 
ser a13lieaàos j3elo oFganizoção elo sociedade civil na affij3liaQão de ffiotos do oBjeto da 13arceria, Elesele que essa ainda 
esteja vigente. 

Parágrafo único. As alterações 13rcvistas no ea131:1t wcscindcffi ele Oj3rovação àc novo plano ele tral3alho 13ela 
aelffiinistração j3úl31iea, ffias não elo análise jurídica 13révia Ela ffiinuta do tcrffio aàitivo da j3arccrio e da pul31icação Elo 
ClEtrato do tefffio aelitivo Cffi ffieios oficiais de Elivulgoçõo. 

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo 
aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Seção VIl 

Do Monitoramento e Avaliação 

Art. §8. /\ odffiinistraQão 13ública está incuffieida ele realizar proeeàiffientos de fiscalização Elos parcerias 
eelel3radas antes elo téfffiino ela st~a vigência, inclusive j30F ffieio Ele visitas iA Ieee, 130ra fins ele ffiOnitoraffiento c 
avalia9ão Elo cuffij3riffiento elo oBjeto, na fofffia do regulaffiento. 

§ 1e Para a iA'Iplementação Elo disposto no eap1:1t, o óFgão poderá valer se do apoio técnico de terceiros , Elelegar 
coffipetêneia ou fifffiar parcerias coffi óFgõos ou entielaelcs que se situeffi 13ró)(iffios ao local Ele aplicação elos recursos. 

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria. (Redação dada pela Lei no 13.204 de 2015) 
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. § 12 Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de 
terce1ros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de 
aplicação dos recursos. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 22 Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, sempre que possível , 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação 
da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas. 

§ 32 Para a implementação do disposto no § 22, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de 
terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de 
aplicação dos recursos. 

AFt. é9. A administroçãe pública emitirá relatório téonioo de menitoromente e avaliação da paroeFia e e sl:lbmeterá 
à comissão ee monitoramento e a'.'aliaçãe designada, ql:lc e Aemelegará, independentemente da eeFigatoFicdadc de 
apresentação da prestação de contas devida pela organização da seeicdade eivil. 

Parágmfo único. O rclatóFie téenioe de meniteromcnte e avaliação da parecFio, sem prejuízo de ol:ltros elementos. 
dc·.·crâ conter: 

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada 
mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação 
designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 1Q O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I -descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

11 - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em 
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

111 valores efeHvamente transfeFidos 13ela administroçõo pública e ·,·alares oompro·.·adomente l:ltilizados; 
IV quando for o caso, os 'w'aleres 13agos nos teFFl'los de aFt. 64, os el:lstos indiretos. os remanejamentos 

efet1:1ados, as sobras de reol:lrsos f:inaneeires, incluindo as aj31icaçêes financeiras, e e•,cent1:1ais valores dc'lolvides aos 
sofres 13úblioos; 

V análise elos Eloel:lmcntos comJ3robatóFios das despesas aJ3resentades pela organização da soeiedaele civil na 
13restação de contas; 

VI análise das auditeFias realizadas J3Cios controles intemo e extemo, no âmeito da fiscalização J3Feventi·1a, bem 
como de st:Jas coneh:Jsões e das medidas q~:~e temeram em deeolfêneia dessas atJditeFias. 

111 - valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
2015) 

IV- (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 

V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na 
prestação de contas. quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo 
de colaboração ou de fomento; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 
(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 2Q No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação serão 
realizados pelos respectivos conselhos gestores. respeitadas as exigências desta Lei. (Incluído pela Lei no 13.204. 
de 2015) 

AFt. 60. Sem prejuízo da fisoalizaQão pela aelministração 13úblioa e 13elos ór=gãos de controle, a exeol:lçãe da 
pareeÃa J30dcrá ser acompanAada e fiscalizada J3Cios consciAos de J30iítíeas públicas dos áreas eoFFCspendcntes de 
atuação existentes, em cada esfera de governo. 

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da 
parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação 
existentes em cada esfera de governo. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos mecanismos de controle social 
previstos na legislação. 

Seção VIII 
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Das Obrigações do Gestor 

Art. 61. São obrigações do gestor. 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

11 - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

111- (VETADO); 

IV eR"'itir r:>areeer técnico conclusivo de análise da r:>restação de contas final, eoffi l:lase no relatório técnico de 
R"'OnitoraR"'ento e avaliação de que trata o art. §9 eesta Lei; 

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; (Redacão dada pela Lei n° 
13.204. de 2015) 

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 

Art. ê2. ~~a hir:>ótese de não e><eeução OU R"'Ó e><eOUÇãO de r:>areeÃO effi vigor OU de 13arcefia AÕO renovada, 
e)(clusivaffiente r:>ara assegurar o atendiR"'ento de serviços essenoiais à r:>Or:>ulação, a adR"'inistração r:>úbliea r:>oderá, r:>or 
ato r:>Fér:>Fio e inder:>endenteffiente ele autofização judicial, a fiR"' de realizar ou R"'anter a e><ecução das R"'etas ou 
ativielades pactuadas: 

Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e 
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a 
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

11 assuR"'ir a responsabilidade pela e><ecução elo restante do oejeto r:>re•1isto no plano ele trabalho, no caso Ele 
paralisação ou da ocorrênoia de fato relevante, de R"'odo a evitar sua eleseontinuidade, devendo ser consideraelo na 
prestação de contas o que foi el<eeutado pela organizafi!ão da sociedade civil até o R"'OR"'ento effi que a adR"'inistração 
assuR"'iu essas responsaeilielades. 

11 - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador público. 

CAPÍTULO IV 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Seção I 

Normas Gerais 

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei, além de prazos e 
normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de trabalho. 

§ 19 A adR"'inistração pública foR"'eeeFá R"'anuais esr:>ecíficos às organizações ela soeieelade civil por ocasião da 
celebração elas r:>areefias. 

§ 1º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade civil por ocasião da 
celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos. (Redação 
dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 2º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1º deste artigo devem ser previamente 
informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de comunicação. 

§ 39 O regulaR"'ento r:>oderá , COR"' base na coR"'plm<idade do objeto, estabelecer procediR"'entos diferenciados 13ara 
prestação ele contas, elesde f:'lUC o valor ela parcefia não seja igual eu supefier a R$ GOO.OOO,OQ (seiscentos R"'il reais). 
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§ 3º O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de contas. 
Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redacão dada pela 

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com 
a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 

§ 1e ScFãe glesaàes nas j3FCStoções Ele contas os valores EJUe não atenàereA'I ao àisj3osto no ea~t:tt €leste aFtige e 
AOS aFts. §3 C 64. 

§ 12 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
{Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 22 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a 
despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 

§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados. 

§ 42 A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com o montante de recursos 
públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho 
e no termo de colaboração ou de fomento. 

AFt. 66. A 19FCstação Ele centos e ele toelos os atos etue àela elecoFFOA'I elar se á, seA'1I9FC etue j3ossi·,el, eFA 
j3latafoFFAa eletrônica, j3eFFAitinào a visualização 130r etuaiEJuer interessado. 

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, permitindo 
a visualização por qualquer interessado. {Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se-á mediante a 
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso IX do art. 2.2, além dos seguintes 
relatórios: 

RelatóÃe ele Exect:tção elo Objeto, elaeoraele 19ela OF§anizaçãe da socieelaele civil, assinaelo 13elo seu 
rej3resentante le§al, eontenelo as ati't'ielaeles desenvel•w'ielos J30FO e ouFApÃFAento ele objeto e e eoFApaFOti•'o ele A'letos 
propostas coFA os res~:~ltaElos alcanoaeos, a 13aFtir elo eroAe§rama aeOFdado, anm<anao se aoeuFAentos ae coFAJ3ro.,·açãe 
ela realização elas ações. tais corno listas ele preseAça, fotos e vídeos, se for o caso; 

11 RelatóÃo de El<eeuçãe FinaneeiFO, assinado 13elo seu representante legal e o eontaelor responsável , coFA a 
àescÃção das desj3csas e reoeitas efetivaFAente FCalizadas. 

I - relatório de execução do objeto. elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou 
projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

11 - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 
2015) 

Pará§Fafo único. O ó!'§ão público si§natáÃo elo teFFAo ele colaboração ou do teFFAo Ele for=nento deverá consielerar 
oinela eFA st:to análise os se§uintes relatóÃos elaboraelos intemaFAente: 

I relatóÃo ela visita técnica in Ieee realizaela durante a execução ea paroeria, nos terFAos do art. 68; 

Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver: (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

(Redacão 

11 - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de 
colaboração ou de fomento. 

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada. 

§ 1e ~Jo oaso de J30Feela única, o gestor emitirá 13arecer técnico conclusivo 13ara fins de a·1aliação ele cuFApFiFAento 
Elo objeto. 

§ ;ze ~lo easo de J3FCvisão de FAais de 1 (uFAa) J30FCela, e OF§anização Elo socieeoe!e eivil ElevCFá apresentar 
pFCsteção de contas parcial, para fins de FAOAitoraFAente elo euA'IJ3ÁA'Iento elas FRetas do objeto vinculaelas à parcela 
libeFada. 
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§ 39 A análise ela J3FCStação ele contas ele E!UC trata o § 29 ele,.·erá ser feita no 13ra;zo elefinielo no J3lano ele traball=to 
af3rO\'aelo. 

§ 49 Para fins ele avaliação EtUanto à eficácia e efetivielaele elas ações em execução ou EtUC já foram reali;zadas, os 

J3arcccrcs técnicos ele EtUC tratam o eaf31:1t c o § 19 deste artigo deverão, obrigator-iamente, mencionar: 

§ 12 No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do 
cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 22 Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá apresentar prestação de 
contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto. (Redacão 
dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 32 (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 42 Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas , 
os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar: (Redacão dada pela Lei n° 
13.204. de 2015) 

I -os resultados já alcançados e seus beneficios; 

li - os impactos econômicos ou sociais ; 

111 - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no art. 65, desde que possuam 
garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação 
de contas . 

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas , a 
entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

Seção 11 

Dos Prazos 

Art. 69. A organi;zação da soeieelaele civil está obrigaela a J3Festar as contas finais ela boa e regular a13lieação dos 
recursos reeebielos no 13razo de até 90 (noventa) Elias a 13artir elo término ela \'igêneia ela J3areeria, conforme estabelecielo 
no FCSJ3eetivo instrumento. 

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no 
prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da 
parceria exceder um ano. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 19 A definição elo 13razo 13ara a f3Festação final de contas será estabeleeiela, funelamentaelamente, de acordo com 
a comJ3Im<idade elo objeto da J3arccria e integra a eta13a ele anál ise técnica ela proposição e celebração do instrumento. 

§ 12 O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade do objeto da 
parceria. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 29 O disposto no eap1:1t não impeele E!UC o instrumento ele J30reeria estabeleça pFCstações de contas J3areiais , 
J3eriódieas ou exigí'v'Cis a13ós a eonolusão de etaJ3as vinculadas às metas do objeto. 

§ 2º O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas 
especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto. (Redacão dada 
pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 39 O elevar de pFCstar contos surge no momento da liberação da primeira parcela elos FCeursos financeiros. 

§ 32 Na hipótese do § 2º. o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido na 
parceria. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 42 O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado. 

§ 99 A manifesta19ão oonclusiva soare a pFCstação de eontas pela administração públioa oeservará os f3Fazos 
J3revistes no plane de trabell=le apro\·ado e no termo de colaboração ou de fomento, de't·enelo dispor sobFC: 
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§ 5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos 
previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: {Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I -aprovação da prestação de contas; 

11 aJ:lreva9ãe ela prestat;ãe ele contas coFA ressalvas, quanele e·rideneiaela iFApFOJ:!Ãeelade ou qualquer outra ffilta 
de naturei!a feFFAal de que não resulte dano ao eFáFie; ou 

11 -aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou {Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

111 fejei9ãe da prestat;)ão de contas e a deteFFAinat;)ão da iR'Iediata instauração de toR'Iada ele contas CSJ:!eeial. 

111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 
{Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 62 As iR'IpFOpFieelades que deraR'I causa às FCssalvas ou à rejeição da prestação de contas serão re§istradas eR'I 
platafoFFAa eletFêniea de acesso J9btblice, devendo ser levadas CR'I eonsideraçãe 130r ocasião da assinatura ee futuras 
pareeFias eoR'I a adR'Iinistraqão pliblica, eonfoFFAe definido eR'I re~l:llaFAente. 

§ 6º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma 
eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com 
a administração pública, conforme definido em regulamento. {Redação dada pela Lei n° 13.204 de 2015) 

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização 
da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 12 O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por 
igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e 
comprovação de resultados. 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
autoridade administrativa competente. sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da 
legislação vigente. 

/\rt. 71. /\ aeiR'IinistraQão pública terá eeR'Ie objetivo apreciar a prestação final de contas aJ3resentaela, no prazo de 
90 (noventa) a 1§0 (cento e einquenta) dias, eontade da data de seu reeebiR'Iento, eonfeFFAe estabelecido no instruR'Iente 
ea J)areefia. 

§ 16 A definiQõo do pFaZo para a apreciação àa prestação finei de contas soFá estabelecida, fundaR'IentaeaR'Iente, 
de aeorele COR'I a COR'Iple)(idaàe do objeto ela parceFia e inte§FO a etapa de análise técnica da pFOJ)OSi9ãO e eelebra9ão do 
instFUR'Iento. 

§ ~O pFO:ze para apreeiar a prestaQão final ee contas J)oeerá ser prorro~ado, no R'IÓ)(iR'Io, por igual período, desse 
que eevidaR'Iente justificado. 

§ 36 ~Ja Aipétese SO deSOUR'IpÃR'Iente do J)FO:ZO definido AOS teFFAOS de eaput e àes §§ 16 e~ CR'I até 19 (quinze) 
dias de seu tFOnseurso, a unidade responsável pela apreeiaQão da prestação final de centos ropertará os R'lotivos ao 
Ministro ele Estaào ou ao SeeFetáFio Estadual eu Municipal, eonfeFA'le o caso, bem eoR'Ie ae eonseiAe de políticas 
públicas e ao ér:gão de controle inteR'Ie eorresponeentes. 

§ 46 O tFOAseurse ee preze definias nos teFA'les de eal'lt:tt e do § 16 seR'I que as eoAtas teAAOR'I sido apreciadas: 

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e 
cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável 
justificadamente por igual período. íRedacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 12 (Revogado). {Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 2º {Revogado). {Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 4º O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas: 
(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 

11 nos cases eR'I que não for constatado dele da organização da sociedade civil paFCeira ou de seus pFCpestos , 
soR'I prejuízo da atualização R'IOnetáFia, iR'Ipede a ineielêAcia de j1::1ros ao mera sabre déeitos e·tentl::laiR'IeAte apuradas. AO 
período entre e final do prazo refeFide ne eap1:1t deste paFá§rafe e a data em que foi ultiR'Iada a apreciação pela 
adR'Iinistração público. 
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11 - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem 
prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração 
pública. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas: 

FC§ular:es, flUanelo e>Epressar:em, ele forma clara e objetiva, a e:~wtielão elos elemonstrativos contábeis, a 
le§alielaele. a le§itimidaele e a economioidade elos atos ele §estão do responsável; 

11 FC§ulares com ressalvo, fluonelo evidenciarem impropricelodc ou flUOiflucr outro falto ac natureza formal de flUO 
não resulte em asno ao erário; 

111 iFFC§ular:es , fluonelo eompr=evoela flUOifluer aos seguintes ocorrências: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos 
no plano de trabalho; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

li - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não 
resulte em dano ao erário; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

111 - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias : 
13.204, de2015l 

(Redacão dada pela Lei n° 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) prática de ato ele gestão ilegal, ilegítimo ou antieeonômioo, ou de infração a norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil , financeira, orçaFAentária, operacional eu patrimonial; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
pela Lei n° 13.204. de 2015) 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou anti econômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

(Redacão dada 

PaFágrafe único. A autorielade competente para assinar o termo de fomento ou ao eolaboraQãO é a responsável 
pela decisão sobre a aprovação ela prestação de contas , tenelo como base os pareceres técnico e financeiro, senelo 
permitiela elelegação a autoridaeles eliretamente subordinadas, vedada a subelelegação. 

§ 1º O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão 
em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 
jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. (Incluído 
pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 2º Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a 
decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja 
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, 
conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja 
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não 
seja o caso de restituição integral dos recursos. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 

Seção I 

Das Sanções Administrativas à Entidade 

AFt. 73. Pela execução aa pareeria em elesacorelo com o plano ele trabalho e com as normas elesta Lei e ela 
legislação específica, a administração podeFá, garantiela a prévia defesa, a13liear à organização ela sociedaele civil 
parceira as seguintes sanções: 

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade 
civil as seguintes sanções: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

I - advertência; 

l i suspensão temporária da t:~aFtieipação em ehaFAamento 19úblico e imj:leaiFAento ao celebrar termos ae feFAento, 
termos ac colaboração e contrates com órgãos e entidades da esfera ao governe da aelFAinistração 19úeliea 
sancionadora, por prar:e não superior a 2 (elois) anos; 
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li -suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois 
anos; !Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

111 deelaFOQÕO de inidoneidade J3aFa J3aftiei1=1ar effl ehafflafflente 13úblioo eu eelebrar teR'Aos de fofflento, teR'Aos Ele 
eolaeoraliJÕO e contratos eoffl órgãos e entidades de todas as esferas de go,.,efflo, enEtuanto J3erdurareffl os fflotives 
deteR'Ainantes ela J3uniçãe ou até EIUC seja f:JFOI'fleviela a reaeilitaçãe 13erante a pró13Fia auteFielaele EIUe aplicou a 
penalielaele, E!Ue soFá eonceElida sofflJ3FO E!Uo a erganiza!iJãe àa sociedade civil ressarcir a aelfflinistFação pelos prejuízos 
resultantes, e após eleeeR'ielo o J'lFOZo àa san~õo oj3licae!a eeffl ease no inciso 11 àeste aftigo. 

111 - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso 11. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

PaFágFafe único. 1\ sanção estaeelecicla no inciso 111 ele eapl:lt cleste aftigo é ele eefflpetência eMclusi·.·a elo Ministro 
àe Estaelo 01:1 ào SecretáFio Estaàual ou Munieipal, eonfoR'Ae o caso, fael:JitaEla a defesa do interessaElo no respectivo 
proeesso, no prazo Ele 1Q (Elez) Elias ela aeertt:Jro Ele 't'ista, poelenele a reaeilitaQão ser FCEtt:JeFiela aJ3óS 2 (elois) anos ele st:Ja 
aplicação. 

§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos 11 e 111 são de competência exclusiva de Ministro de Estado ou de 
Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

§ 22 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Seção 11 

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos 

Art. 74. (VETADO). 

1\ft. 75. O responsá·t'el 130r parecer técnico Elt:IC eonelt:Ja inelevielarnente 13ela eapacieaele epemcienal e téenieo ele 
organização Ela seeieàaàe ci't'il para eMceução àe ecteR'Ainada J'laroeÃa respenelerá adfflinistrotiva, penal c ci•,.ilfflcnte, 
caso tcnl=la agielo coffl Elolo ou culpa, pela restituição aos cofres 13úelieos eles valores rel'lassaees, scffl prejuízo ela 
FOS!=lOASaeiliàaàe àe aàfflinistraelor J'ltiBiice, ele gestor, ao erganiZOQÕO ela seeieeaele civil C Ele SCt:IS EiiÃgentes. 
(Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 

1\Ft. 76. A pessoa EIUC atestar eu o responsável por parecer téenieo Ell:JC oeneluir 1301a rcalizafiião àe dctcR'Ainaelas 
ativielaelcs ou pele Ct:lfflPÃfflento ee rnetas cstaeclccielas resJ3onecFá aàrnínistmtive, J3enol c eivilrnente 13ela restituição 
aos eefres púeliees Eles valores rcpassaelos, caso se vcÃ~Eit:IC f:lUC as ativielaeles não foram rcalizaelas tal ceffle afiR'AaEio 
no parecer Ot:l EIUe as fflctas não forarn integralfflentc Ot:IA'lpÃEias. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Seção 111 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Art. 77. O art. 10 da Lei n2 8.429. de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
(Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) 

"Art. 10 .......................................................................... . 

~frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de 
parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio particular 
de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela 
administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 
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XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas , 
verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 
mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

XIX frustrar a lieituele Ele processo seletivo para eelebr:ação Ele parcerias Ela aelffiinistração 
pública coffi entíelaeles pri·raelas ou Elispensá lo indevidaR'Iente; 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas 
de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; {Redacão 
dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

XX agir negligenteR'Iente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de 
parcerias fiFR'Iadas pela aelffiinistração pública coffi entidades privadas; 

XX • liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para 
a sua aplicação irregular. {Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para 
a sua aplicação irregular." (NR) 

Art. 78. O art. 11 da Lei n2 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 
(Vigência) (Vigência) N igência) (Vigência) {Vigência) 

"Art. 11 .................................................................... ...... . 

~descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas de 
parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas." (NR) 

Art. 78-A. O art. 23 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 111: 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) 

"Art. 23 ..................................................................... .. 

l!l..:..até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de contas 
final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1º desta Lei.' (NR)" 

Art. 79. (VETADO). 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 80. O 8isteffia de Gadastr:affiento Unificado de Foffiecedores 81GAF, R'lantido pela União, fica disponibilizado 
aos deffiais entes feelerados , para fins do disposto no § 29 do art. 43 desta Lei , seR'I prejuízo Elo uso Ele seus próprios 
sisteR'Ias. 

Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros provenientes de 
parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela administração pública às organizações 
da sociedade civil, aberto ao público via internet, que permita aos interessados formular propostas. (Redacão dada 
pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, mantido pela União, fica 
disponibilizado aos demais entes federados , para fins do disposto no caput, sem prejuízo do uso de seus próprios 
sistemas. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão aderir ao Sistema 
de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para utilizar suas funcionalidades no cumprimento desta 
Lei. 

Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 ou de seus correspondentes nas 
demais unidades da federação: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 
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I - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para repasse de recursos a 
organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos desta Lei; (lncluido pela Lei n° 
13.204. de 2015} 

11 - os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação de contas e os atos dela 
decorrentes sem utilização da plataforma eletrônica prevista no art. 65. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 82. (VETADO). 

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei permanecerão regidas pela legislação 
vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária desta Lei, naquilo em que for cabível, desde 
que em benefício do alcance do objeto da parceria. 

§ 19 A mweção ao Ejt:Je tr:ata o eapt:tt; não se apliea às pFOFFogações ee paFOeÃas fiFFRaàas após a pFOmt:Jigação 
elesta lei, e)(eeto no easo ele pFOFFOgação àe ofíeio prevista em lei ou regt:Jiamento, exclt:Jsivamente paFO a llipótese àe 
atFOso AO libeFOçãe àe FOeuFSos f"'OF pafte ela aàministr:ação p~bliea. 

§ 19 
/\ exeeçãe àe flt:JC tFata e eapt:tt não se aplica às proFFOgações ele paFOeÃas fiFFRedas após a entFaàa em 

·,·iger sesta Lei, exceto no caso àe preFFOgação de ofíeio pFOvista em lei eu regulamento, exelusi.,·amente paFa a l=tipótese 
de atFaso na libeFOção de reeursos per pafte da administração f:l~bliea. fRedaeão dada oela ~4edida provisória n2 

6§8. ele 2014 l 
§ 1° A m<eeção de Ejue tr:ata e eaput não se aplica às proFFOgações de pareeÃas firmadas após a entrada em vigor 

desta Lei, m<eeto no caso de proFFegação de ofício prevista eFA lei ou regulaFAento, exelusivamente paFO a Flipótese de 
atFOSO na liberação de reeuFSOS por parte àa administração plibliea. (Reàação daàa pela Lei A0 16.102, de 201 e) 

§ 1º As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de atraso na liberação de 
recursos por parte da administração pública, por período equivalente ao atraso. (Redacão dada pela Lei n° 
13.204. de 2015} 

§ ~ Para f!UaiEjuer pareeÃa referida no eapt:tt eventuaiFAente fiFFRada por pFOzo inàeteFFAinado antes àa 
proFAulgação desta Lei, a adFAinistFação j:>~bliea proFAO't'eró, em prazo não supeÃor a 1 (1:1m) ano, sob pena de 
responsobilização, a repaetuoção paro adaptação de se1:1s teFFAos o esta lei ou e resJ3eetiva rescisão. 

§ ~ Paro EjuaiEjuer parceÀa refeÃda AO eapt:tt eventualmente fiFFAada por prazo índetcFFAinade antes da entFada 
em vigor desta Lei, a adFAínistrac;;ão pÍlbliea promoverá, em pFOzo não supeÃor a um ano, sob pena àe 
responsabilizac;;ão, a repaotuação paFO adaptação Ele seus termos a esta Lei ou a respeeti• .. a reseisão. (Redaeão 
dada pela Meelida ProvisóÃa n° 684, ele 2016) 

§ 2º- As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor desta Lei, ou prorrogáveis 
por período superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um ano após a data da entrada em vigor desta Lei. 
serão, alternativamente: (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

I - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o caso: 
13.204, de 2015) 

(lnclufdo pela Lei no 

li - objeto de rescisão unilateral pela administração pública. (lnclufdo oela Lei n° 13.204, de 2015) 

Art. 83-A. NETADO). (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

Art. 84 . Sal•,·o nos casos cxpressaFAcnte pre•.·istos, não se apliea às relações de foFAento e de colaboração 

FOgielas por esta Lei o disposto na Lei n& 8.666, ele 21 de junho ele 1993, e na legislação referente a convênios, E!UC 

fieerão restÃtos a pareeÃas fiFFAadas entre os entes federeelos. 
ParágFOfo únioo. Os eonvênios e acordos eongêneFOs vigentes entre as organizações da sociedade civil e a 

aàministraçãe pública na data de entrada em vigor desta Lei serão mECeutados até o téFFAino de seu pmzo de vigência, 
obseF'>i'OdO O disposto no art. 86. 

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
(Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, convênios: 
dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

(Redacão 

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

11 - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º-. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas hipóteses do parágrafo único 
do art. 84. (Incluído pela Lei no 13.204, de 2015) 

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios, independentemente de 
certificação: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 
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I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita bruta; 
n° 13.204. de 2015) 

(Incluído pela Lei 

11 - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou disponíveis, administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

11 I - distribuir ou prometer distribuir prêmios, mediante sorteios, vale-brindes, concursos ou operações 
assemelhadas, com o intuito de arrecadar recursos adicionais destinados à sua manutenção ou custeio. (Incluído 
pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações da sociedade civil que 
apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes finalidades: (Incluído pela Lei n° 13.204. 
de 2015) 

I - promoção da assistência social; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

11 - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
13.204. de 2015) 

(Incluído pela Lei n° 

111 -promoção da educação; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015) 

IV· promoção da saúde; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015} 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável ; 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015} 

VIl - promoção do voluntariado; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

VIII -promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
de 2015) 

(Incluído pela Lei n° 13.204. 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse 
suplementar; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 
universais; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de cunho social distintas das 
destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

XIII -estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. (Incluído pela 
Lei n° 13.204. de 2015} 

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a participação em campanhas de 
interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) 

Art. 85. O art. 12 da Lei n° 9.790, de 23 de marco de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 
(Vigênoia) (Vigênoia) (Vigônoia) (Vigênoia) (Vigência} 

UArt. 12_Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público as 
pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido constituídas e se 
encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos 
objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei." (NR) 

Art. 85-A. O art. 3º da Lei n° 9.790. de 23 de marco de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 
XIII: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) (Vigêneio) (Vigência) (Vigência) (Vigência) 
(Vigência) 

"Art. 32 

XIII -estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a implementação de 
tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte . 

................................................................................. ' (NR)" 
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Art. 85-B. O parágrafo único do art. 42 da Lei nº 9.790. de 23 de marco de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação: (Incluído o ela Lei nº 13.204. de 2015) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) 
(Vigência) 

'Art. 42 ..................................................................... . 

Parágra!o único. É permitida a participação de servidores públicos na composrçao de 
conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.' (NR)" 

Art. 86. A Lei nº 9.790. de 23 de marco de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-A e 15-B: 
(Vigência) (Vigência) (Vigência) Nigêncial (Vigência) 

"Art. 15-A. (VETADO). " 

"Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o órgão 
da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos recebidos e 
ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 
execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas propostas 
e os resultados alcançados; 

11 - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

111 -extrato da execução física e financeira; 

IV - demonstração de resultados do exercício; 

V - balanço patrimonial; 

VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

VIl - demonstração das mutações do patrimônio social; 

VIII -notas explicativas das demonstrações contábeis , caso necessário; 

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso." 

AFt. 87. As e><igências de tFOnsparência e J3Ublioidadc pre·ristas CFR todas as etapas EJUe en .. ·olveFR o teFFRo de 
foFflento ou de colaboração, desde a fase wepaFOtéÃa até o fiFR de prestação de contas, naEJuilo eFR que for neeesséÃo, 
serão exeepcionadas EJUando se tFatar de prograFna de proteção a pessoas aFReoçadas ou eFR situação EJUe possa 
eoFRproFReter a sua segurança, na foFFRa do regulaFflento. 

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que envolvam a parceria, 
desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que for necessário, serão excepcionadas quando se 
tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, na 
forma do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.204. de 2015) 

Art. 88. Esta Lei entra eFR viger após decoffidos 90 (no·tento) dias de sua publicaçõe oficial. 
Art. 88. Esta Lei entra eFfl vigor apés deeoffidos 360 (trezentos c sessenta) Elias de sua J3UBiicação oficial. 

fRedaeãe elada sela Medida ProYiséÃa nº 6§8. de 2014) 
Art. 88. Esta Lei entFa em \'i§or após decoR'idos 360 ~rezentos e sessenta) Elias de sua publieação oficial. 

(Redaoão dada pela Lei nº 13.102, de 2015) 
Art. 88. Esta Lei entFa eFR vi§or a13ós deeoffielos 640 (EJuinl=lentos e EJUarenta) Elias cle suo puelieação oficial. 

(Redaeão daela pela Medida Pro.,·isério nº 684. de 2016) 

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua publicação oficial, observado 
o disposto nos §§ 1º c 22 deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.204. de 2015) 

§ 12 Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017. 
13.204, de 2015) 

(Incluído pela Lei nº 

§ 2º Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser implantado nos Municípios a partir da data 
decorrente do disposto no caput. (Incluído pela Lei nº 13.204. de 2015) 

Brasília, 31 de julho de 2014; 193º da Independência e 1262 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Guido Mantega 
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Lei 8.666/93 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por 
órgãos e entidades da Administração. 

§ 12 A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou 
entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de 
competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I- identificação do objeto a ser executado; 

li - metas a serem atingidas; 

111 - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da 
conclusão das etapas ou fases programadas; 

VIl- se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação 
de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão 
devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair 
sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 22 Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do 
mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 32 As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com 
o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas 
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I- quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da 
parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive 
mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela 
entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do 
sistema de controle interno da Administração Pública; 

li - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 
atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, 
práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o 
inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais 
básicas; 



111- quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas 
pelo partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo 
sistema de controle interno. 

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição 
financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou 
em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 
verificar-se em prazos menores que um mês. 

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, 
acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração 
de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do órgão ou entidade titular dos recursos. 



DATA: 31/12/2016 
DENOMINAÇAO 

Assessor Administração I 
Assessor Administração 11 
Assessor de Gabinete I 
Assessor de Gabinete 11 
Assessor de Governo 
Assessor Jurídico 
Assessor Técnico de Planejamento e Obras 
Assessor Técnico de Saúde 
Conselheiro Tutelar 
Coordenador de Programas 
Diretor de Departamento 
Diretor de Gabinete 
Diretor de Programas e Projetos 
Gerente de Divisão 
Gerente de Setor 
Procurador Jurídico 
Secretário de Gabinete I 
Secretário de Gabinete 11 
TOTAL 
LEGENDA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
RELAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO 

QUANTIDADE DE CARGOS EMPREGOS 
FORMA DE PROVIMENTO 

A 8 TOTAL 
27 27 
30 30 
08 08 
07 07 
08 08 
06 06 
04 04 
13 13 
05 05 
02 02 
15 15 
01 01 
03 03 
15 15 
25 25 
03 03 
20 20 
11 11 

203 203 

B- COMISSÃO EXTERNA/COMISSÃO INTERNA 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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